
REQUERIMENTO 001/2025
ASSUNTO: REQUISITO DE NÍVEL SUPERIOR PARA INGRESSO NA CARREIRA DE SECRETÁRIO DE ESCOLA
DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE SOROCABA/SP

Excelentíssimo Senhor
Rodrigo Maganhato
Prefeito de Sorocaba

Excelentíssimo Senhor
Clayton Cesar Marciel Lustosa
Secretário da Secretaria da Educação

Excelentíssimo Senhor
Cleber Martins Fernandes da Costa 
Secretário da Secretaria de Recursos Humanos

Nós, Secretários de Escola da Rede Municipal de Ensino de Sorocaba/SP, lotados nas unidades escolares,
apresentamos  perante  o  Exmo.  Senhor  Secretário  da  Educação,  o  requerimento  de  alteração  do
requisito  para  ingresso  no  cargo  de  Secretário  de  Escola  da  Rede  Pública  Municipal  de  Ensino  de
Sorocaba/SP, que atualmente é o de Ensino Médio, e que passe a ser exigido o nível de escolaridade
superior em qualquer área,  sem prejuízo dos que já se encontram no cargo, além do ajuste da sua
súmula de atribuições pelos fatos e fundamentos abaixo aduzidos:

CONSIDERANDO atender às grandes mudanças ocorridas na sociedade, às resoluções nacionais com
diretrizes que valorizam todos os profissionais da educação, que indicam qual é a formação desejada
destes profissionais e diante dos novos desafios impostos na modernidade. Portanto, a referida mudança
é fundamental para a adaptação e resposta aos novos desafios contemporâneos da sociedade atual;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.014 de 06/08/2009, altera o art. 61 da Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro
de  1996,  com a  finalidade  de  discriminar  as  categorias  de  trabalhadores  que  se  devem considerar
profissionais da educação, sendo: 
“Art.  61.  Consideram-se  profissionais  da  educação  escolar  básica  os  que,  nela  estando  em  efetivo
exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: 
I  –  professores  habilitados em nível  médio ou  superior  para  a  docência  na  educação infantil  e  nos
ensinos fundamental e médio; 
II – trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com habilitação em administração,
planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem como com títulos de mestrado ou
doutorado nas mesmas áreas; 
III  –  trabalhadores  em  educação,  portadores  de  diploma  de  curso  técnico  ou  superior  em  área
pedagógica ou afim;

CONSIDERANDO que no inciso III do art. 61 da Lei nº 12.014/2009 amplia o enquadramento de outros
profissionais  como  trabalhadores  em  educação  (não  apenas  os  docentes  e  membros  do  suporte
pedagógico); 

CONSIDERANDO a Lei 11.133/2015 que aprovou o Plano Municipal de Educação – PME do Município de
Sorocaba, cuja vigência é 10 anos, em seu artigo 3º, inciso IX, que informa que é uma Diretriz Geral do
PME a valorização dos profissionais da educação:
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“Art. 3º São diretrizes gerais do Plano Municipal de Educação – PME, assumidas do Plano Nacional de
Educação PNE as seguintes:
IX – valorização dos(as) profissionais da educação;”;

CONSIDERANDO a meta 18.4 da lei 11.133/2015 que estabeleceu um prazo de 5 anos para revisão dos
planos de carreira dos profissionais da educação e do quadro do magistério:
“18.4  Estabelecer  um  prazo  de  5  anos  para  a  revisão  dos  planos  de  carreira  dos  profissionais  da
educação e do quadro do magistério a partir da implantação do Plano Municipal de Educação.”;

CONSIDERANDO a meta 18.5 da Lei nº 11.133/2015, estabeleceu que no prazo de 2 (dois) anos após a
aprovação do Plano Municipal de Educação, o plano de Carreira dos demais trabalhadores da Educação
Básica, contemplasse os mesmos dispositivos de valorização, formação e evolução do Plano de Carreira
do Quadro do Magistério:
“18.5 Estabelecer no prazo de 2 anos após a aprovação do Plano Municipal de Educação, o Plano de
Carreira dos demais profissionais da Educação Básica (funcionários das instituições educacionais da Rede
Municipal de Ensino de Sorocaba), contemplando os mesmos dispositivos de valorização, formação e
evolução do Plano de Carreira do Quadro do Magistério da Rede Municipal  de Ensino de Sorocaba,
sendo estendidos aos demais trabalhadores da educação.”;

CONSIDERANDO  que  no  quesito  da  meta  18.5  da  Lei  nº  11.133/2015,  contemplando  os  mesmos
dispositivos  de “valorização,  formação e evolução”,  não se aplicou aos Secretários  de Escola,  pois  a
valorização  concedida  aos  profissionais  do  Suporte  Pedagógico  e  aos  Auxiliares  de  Educação,  na
concessão de redução de jornada, não sendo estendida aos Secretários de Escola, ignorando o princípio
legal da isonomia, previsto constitucionalmente no artigo 5º da CF/1988; 

CONSIDERANDO a Lei 14.817/2024, que estabeleceu diretrizes para a valorização dos profissionais de
educação básica pública;

CONSIDERANDO que para os profissionais do suporte pedagógico que se enquadram no Inciso II do art.
61 da Lei 12.014 de 09 de agosto de 2009 foram concedidas a redução de jornada de trabalho para 6
horas diárias e 30 horas semanais (Lei nº 12.136, de 3 de dezembro de 2019) e para os Secretários de
Escola,  os  quais  se  enquadram  no  Inciso  III  da  mesma  lei  e  artigo,  não  foram  feitas  as  devidas
adequações à referida norma;

CONSIDERANDO que a redução de 2 (duas) horas na jornada diária significa 25% de valorização direta
nas horas trabalhadas e na carreira dos profissionais (auxiliar de educação, regente maternal, agente
infantil e suporte pedagógico), conforme a lei nº 10.777, de 15 de abril de 2014, houve a valorização das
referidas carreiras e não valorização dos demais integrantes com cargos efetivos nas unidades escolares;

CONSIDERANDO evitar o turnover, rotatividade excessiva do cargo, evitando o desestímulo à carreira,
além de tornar o cargo mais atrativo para talentos, faz-se necessário a atualização de sua súmula unido a
melhores condições de trabalho e o estabelecimento de jornadas reduzidas, que incentivem o equilíbrio
entre vida pessoal e profissional;

CONSIDERANDO a Resolução nº 2 de 13 de maio de 2016 – Conselho Nacional de Educação (CNE), que
define as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Inicial e Continuada em Nível Superior para
Funcionários  da  Educação  Básica  enfatiza  a  importância  da  educação  em  nível  superior  para  os
profissionais da educação inclusos no art. 61 inciso III da Lei nº 12.014 de 06/08/2009;
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CONSIDERANDO a Resolução nº 2 de 13 de maio de 2016 – Conselhos Nacional de Educação (CNE), que
define as Diretrizes Curriculares Nacionais para Formação Inicial e Continuada em Nível Superior para
Funcionários da Educação Básica, considera no artigo 2º: “Artigo 2º As Diretrizes Curriculares Nacionais
para  a  Formação Inicial  e  Continuada,  em Nível  Superior,  dos  Funcionários  para  a  Educação Básica
aplicam-se à formação para o exercício de atividades profissionais e pedagógicas articuladas às áreas de
Secretaria Escolar,  Alimentação Escolar,  Infraestrutura Escolar  e Multimeios  Didáticos,  envolvendo as
diferentes áreas do conhecimento e a integração entre elas, podendo abranger um campo específico
e/ou interdisciplinar.”; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 2 de 13 de maio de 2016 – Conselhos Nacional de Educação (CNE), que
define as Diretrizes Curriculares Nacionais para Formação Inicial e Continuada em Nível Superior para
Funcionários  da  Educação Básica,  considera  no artigo 2º,  §  1º  e § 2º:  §  1º  Compreende-se  a ação
educativa  desenvolvida  pelos  funcionários  nas  áreas  (Secretaria  Escolar,  Alimentação  Escolar,
Infraestrutura  Escolar  e  Multimeios  Didáticos)  como  processo  pedagógico  intencional  e  metódico,
envolvendo  conhecimentos  específicos,  interdisciplinares  e  pedagógicos,  conceitos,  princípios  e
objetivos da formação que se desenvolvem na socialização, na construção de conhecimentos, no diálogo
constante entre diferentes visões de mundo e nos processos de trabalho na educação básica; § 2º O
exercício da ação do funcionário da educação básica nas áreas mencionadas é permeada por dimensões
técnicas, políticas, éticas e estéticas por meio de sólida formação, envolvendo o domínio e o manejo de
conteúdos e metodologias, diversas linguagens, tecnologias e inovações, contribuindo para ampliar a
visão e a atuação contextualizada desse profissional da educação;

CONSIDERANDO a Resolução nº 2 de 13 de maio de 2016 – Conselhos Nacional de Educação (CNE), que
define as Diretrizes Curriculares Nacionais para Formação Inicial e Continuada em Nível Superior para
Funcionários  da  Educação  Básica  e  destacando  o  que  se  espera  destes  profissionais  no  âmbito
profissional, artigo 16, incisos I, II e III, IV e V: 
“I - participação na elaboração e efetivação do projeto político-pedagógico da instituição educativa; 
II - reuniões pedagógicas na escola, participação em conselhos ou colegiados escolares; 
III  -  participação  em  reuniões  e  grupos  de  estudo  e/ou  de  trabalho  nos  sistemas  ou  instituições
educativas; 
IV - atividades de desenvolvimento profissional; 
V - atividades técnico-pedagógicas e de integração com a comunidade local.”;

CONSIDERANDO que, em síntese, a Resolução nº 2 de 13 de maio de 2016 – Conselhos Nacional de
Educação (CNE), define as Diretrizes Curriculares Nacionais para Formação Inicial e Continuada em Nível
Superior  para  Funcionários  da  Educação  Básica:  a  necessidade  de  diversas  habilidades  técnicas,
metodologias,  tecnologias,  inovações,  visão  ampla  do  processo  formativo,  seus  diferentes  ritmos,
tempos  e  espaços,  em  face  das  dimensões  psicossociais,  histórico-culturais,  afetivas,  relacionais  e
interativas  que  permeiam  a  ação  profissional,  possibilitando  as  condições  para  o  exercício  do
pensamento crítico, a resolução de problemas, o trabalho coletivo e interdisciplinar, a criatividade, a
inovação,  a  liderança  e  a  autonomia,  estar  preparado  para  as  mudanças  educacionais  e  sociais,
acompanhando as transformações gnosiológicas e epistemológicas do conhecimento, o uso competente
das  Tecnologias  de  Informação  e  Comunicação  (TIC)  para  o  aprimoramento  da  prática  profissional,
verificamos a premente necessidade de que o requisito do cargo de Secretário de Escola seja o de Ensino
Superior; 

CONSIDERANDO que o Secretário de Escola em sua atuação corriqueira é uma ponte fundamental de
comunicação entre a comunidade, os profissionais da escola e a gestão, além de cumpridor, executor e
zelador  do  ordenamento  jurídico  e  demais  determinações  oriundas  das  autoridades  escolares  e
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judiciárias, é de suma imprescindível que este seja capacitado para atuar nas mais diversas demandas do
atendimento ao público e das interpretações legais e regimentais, a fim de estabelecer a boa relação
entre a comunidade e a equipe, sendo nível de escolaridade adequado ao atendimento dessas novas
demandas a instrução de nível superior;

CONSIDERANDO o aumento gradativo populacional do Município de Sorocaba, as demandas aumentam
cada dia mais, tornando o trabalho do Secretário de Escola exauriente, sendo de extrema necessidade
que os agentes públicos sejam mais capacitados para lidar com a alta demanda do trabalho;

CONSIDERANDO  a elevação da complexidade das atribuições do Secretário de Escola, estas que não
foram acompanhadas pela sua Súmula de Atribuições conforme as Leis nº 3802/1991 e nº 10590/2013 e
lei nº 12532/2022;

CONSIDERANDO  que  devido  à  dificuldade  em  lidar  com  temas  complexos  envolvendo  o  diploma
normativo constitucional, e demais leis infraconstitucionais federal, estadual e municipal, criou-se um
curso “Desafios da Gestão Pública: O papel dos agentes públicos municipais da área da Educação à luz
das diretrizes constitucionais”, indicando a complexidade vivenciada na atuação profissional frente as
questões  diversas  que  acontecem  diariamente  no  âmbito  escolar,  demonstrando  a  abrangência  de
situações vivenciadas no cargo, demostrando a real necessidade de formação em nível superior para o
exercício da função; 

CONSIDERANDO que  o  cargo  de  Secretário  de  Escola  demanda  extrema  exigência  técnica  e
especificidades para o excelente atendimento ao público, domínio de sistemas, capacidade de liderança,
compreensão  dos  atos  normativos  internos,  capacidade  representativa,  oralidade  aguçada  e
adaptabilidade, sendo que com a formação de Nível Superior o profissional estaria mais preparado para
estas demandas; 

CONSIDERANDO a  atual  súmula  de atribuições  do Secretário  de Escola,  a  qual  já  menciona tarefas
correlatas a um cargo de gestor, sendo: 
“Distribuir tarefas ao pessoal de apoio da secretaria, orientando e controlando as atividades de registro
e de escrituração, bem como assegurando o cumprimento de normas e prazos;”
Diferentemente  de  um  cargo  meramente  operacional,  executor  de  tarefas,  o  Secretário  de  Escola
desempenha papel de comando da equipe que gerencia.

CONSIDERANDO que atualmente se trata de um momento oportuno para que seja alterado o nível de
exigência para o ingresso na carreira de Secretário de Escola, visto que se encerrou o prazo do último
certame realizado Concurso Público Nº 02/2020;

CONSIDERANDO que foi aprovado na Câmara Municipal de Juiz de Fora em 27/02/2025, o PL n°4683 o
aumento salarial  dos servidores da educação básica e foi  aprovada a redução da carga horária  dos
Secretários Escolares de 40 horas para 30 horas semanais, sem que os salários sejam reduzidos, como
forma de valorização da carreira;

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal da Prefeitura de Juiz de Fora/MG, aprovou no dia 21 de março
de  2025  o  PL  4686/2025  que  prevê  a  redução da  jornada de  trabalho de  40h semanais  para  30h
semanais de todos os funcionários da administração direta e indireta, demonstrando que é tendência
nacional a valorização desses profissionais, nas palavras da prefeita de Juiz de Fora/MG: “Essa é uma
pauta mundial. Os grandes pensadores sociais dos últimos 200 anos têm dito que a maior riqueza de
qualquer  ser  humano  é  o  tempo,  e  como  ele  dispõe  o  tempo.  Agora,  estamos  aumentando  a
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produtividade dos serviços municipais para que as pessoas possam ter mais tempo livre para estudar, se
divertir, ficar com a família, para, enfim, dar à sua vida o sentido do descanso produtivo. Hoje é um
grande dia para a Prefeitura de Juiz de Fora”.

CONSIDERANDO  que outros municípios, como forma de valorização destes profissionais efetivos das
escolas pertencentes ao quadro administrativo, tiveram seu nível de exigência para o ingresso elevada
para nível superior como: Timbé do Sul/SC – Art. 14 da Lei Municipal nº 1.962/2019, Timbó/SC – Lei
Complementar nº 137/1998 Anexo IV, Uruguaiana/RS – Lei Ordinária nº 3.900/2009, Anexo II.

CONSIDERANDO que a Prefeitura de Sorocaba/SP poderá ser pioneira dentre as cidades do Estado de
São Paulo e referência no avanço desta mudança imprescindível, inovando, valorizando e reconhecendo
estes profissionais da educação.

Por essas razões e fundamentos requeremos:

 Que seja acatado o requerimento, alterando a exigência para o ingresso na carreira de Secretário
de Escola,  esta,  hoje,  regida pelas  Leis  nº 3802/1991 e nº 10590/2013 e lei  nº 12532/2022,
deixando de exigir apenas o nível  médio e sendo a exigência obrigatória o nível superior em
qualquer área, sem prejuízo nos vencimentos;

 Que  sejam  analisadas,  alteradas  e  modernizadas  as  súmulas  de  atribuições  do  cargo  em
consonância com a Resolução nº 2 de 13 de maio de 2016 – Conselhos Nacional de Educação
(CNE), que define as Diretrizes Curriculares Nacionais para Formação Inicial  e Continuada em
Nível  Superior  para  Funcionários  da  Educação  Básica  e  demais  legislações  pertinentes,  sem
prejuízos  de  qualquer  natureza  aos  ocupantes  do  cargo  de  Secretário  de  Escola  atualmente
empossados. Segue abaixo a súmula atual das atribuições:
◦ Coordenar, organizar, executar, controlar e responder pelo expediente geral da secretaria de

estabelecimento de Educação Básica, junto à direção escolar, procedendo segundo normas
específicas e processos rotineiros para assegurar e agilizar o fluxo de trabalho administrativo;

◦  Elaborar a programação das atividades da Secretaria, mantendo-a articulada com as demais
programações da escola;

◦ Distribuir tarefas ao pessoal de apoio da secretaria, orientando e controlando as atividades
de registro e de escrituração, bem como assegurando o cumprimento de normas e prazos;

◦ Conferir toda a vida escolar dos alunos;
◦ Verificar a regularidade da documentação referente à matrícula e transferência de alunos,

encaminhando os casos especiais à deliberação do Diretor de Escola;
◦ Prestar assistência aos professores e funcionários no que diz respeito à vida funcional dos

mesmos e apoio administrativo para o desempenho de suas tarefas;
◦ Acompanhar  e  assessorar  a  direção  da  escola  no  que  diz  respeito  aos  assuntos

administrativos;
◦ Elaborar relatórios das atividades da secretaria e colaborar, quando solicitado, no preparo de

relatórios da escola;
◦ Atender ao público em geral;
◦ Guardar sigilo sobre os assuntos da repartição, especialmente sobre despachos, decisões ou

providências;
◦ Participar de reuniões, capacitações e cursos, quando convocados;
◦ Executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato;
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◦ Dirigir veículos, quando necessário para o desenvolvimento de atividades de interesse público
e determinado expressamente pelas chefias respectivas, observada a habilitação específica. 

Segue anexo, os documentos mencionados acima.

“A escola, não é um campo neutro de aplicação de
habilidades  profissionais.  Cada  um  dos  atores  no
processo  escolar,  tanto  os  que  estão  em  contato
direto  com  os  estudantes,  em  sala  de  aula,  nos
recreios, nas cantinas, nos corredores e nos portões,
como os que manipulam o registro do planejamento,
da  execução  e  da  avaliação  na  secretaria  escolar
devem  estar  comprometidos  com  os  objetivos
educacionais e integrados numa ação coletiva, que é
a  ação  de  educar,  diferenciada  em  cada  nível  de
ensino,  mas  sempre  caracterizada  como  educação
escolar”  (MONLEVADE,  João  Antônio  Cabral  de.
Funcionários  de  escolas  públicas:  educadores
profissionais  ou  servidores  descartáveis?  pg.  39.
Brasília: Idea Editora, 1995.)

Sorocaba, 20 de março de 2025
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos
LEI Nº 12.014, DE     6 DE AGOSTO DE 2009.  

Altera o art. 61 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro
de  1996,  com  a  finalidade  de  discriminar  as
categorias  de  trabalhadores  que  se  devem
considerar profissionais da educação.

O  PRESIDENTE  DA REPÚBLICA Faço  saber  que  o  Congresso  Nacional  decreta  e  eu  sanciono  a
seguinte Lei:

Art. 1o  O art. 61 da Lei n  o     9.394, de 20 de dezembro de 1996  , passa a vigorar com a seguinte
redação:

“  Art. 61.    Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela 
estando em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são:

I – professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na 
educação infantil e nos ensinos fundamental e médio;

II – trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com 
habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação 
educacional, bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas 
áreas;

III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou 
superior em área pedagógica ou afim.

Parágrafo único.  A formação dos profissionais da educação, de modo a atender 
às especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das 
diferentes etapas e modalidades da educação básica, terá como fundamentos:

I – a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos 
fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho;

II – a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e 
capacitação em serviço;

III – o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de 
ensino e em outras atividades.” (NR)

Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  6  de agosto  de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Fernando Haddad
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LEI Nº 11.133, DE 25 DE JUNHO DE 2015.

APROVA O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PME DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA.

A  Câmara  Municipal  de  Sorocaba  decreta  e  eu  promulgo  a  seguinte  Lei:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal de Educação - PME do Município de Sorocaba, na forma do
Anexo desta Lei, em cumprimento ao disposto nas leis federais nº 9.394, de 19 de Dezembro de 1996 e
nº  13.005,  de  25  de  Junho  de  2014,  e  nas  demais  legislações  vigentes.

Art. 2º O Plano Municipal de Educação - PME terá vigência de 10 anos, período de 2015 a 2025, a contar
da  data  de  publicação  desta  Lei.

Art. 3º São diretrizes gerais do Plano Municipal de Educação - PME, assumidas do Plano Nacional de
Educação-PNE  as  seguintes:

I - erradicação do analfabetismo;

II - universalização do atendimento escolar;

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e na superação de
todas  as  formas  de  discriminação;

IV - melhoria da qualidade da educação;

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos em que se
fundamenta a sociedade;

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;

VIII  -  estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do
Produto Interno Bruto-PIB, que assegure atendimento às necessidades de expansão, com padrão de
qualidade e equidade;

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;

X  -  promoção  dos  princípios  do  respeito  aos  direitos  humanos,  à  diversidade  e  à  sustentabilidade
socioambiental.

Art.  4º A execução  do  Plano  Municipal  de  Educação-PME,  o  cumprimento  das  metas  e  estratégias
previstas no Anexo desta Lei, estão condicionados às respectivas responsabilidades legais dos sistemas
de  ensino  federal  e  estadual,  em  regime  de  colaboração.

Art. 5º As metas e estratégias previstas no Anexo desta Lei serão objeto de monitoramento contínuo e
avaliação  a  cada  2  (dois)  anos,  realizados  pelas  seguintes  órgãos:
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I - Secretaria Municipal da Educação – SEDU;
II - Comissão Permanente de Educação da Câmara Municipal de Sorocaba;
III - Conselho Municipal da Educação – CME;
IV - Conferência, Plenária ou Fórum Municipal de Educação, a ser constituído nos termos de Decreto
expedido pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 6º As metas e estratégias previstas no Anexo desta Lei, referentes a níveis e modalidades de ensino
que extrapolam a responsabilidade constitucional da Prefeitura de Sorocaba, como as que tratam de
ensino superior, ensino médio e da educação profissional em ensino médio e superior, dentre outras,
como o Ensino Fundamental  a  partir  do 6º  ano deverão ser  acompanhadas  e  fiscalizadas  por  seus
respectivos  Entes,  Órgãos,  Conselhos  ou  Entidades,  em  regime  de  colaboração.

Art. 7º As metas e estratégias previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas no prazo de vigência deste
PME, desde que não haja prazo inferior definido.

Art. 8º As metas e estratégias prevista no Anexo desta Lei serão revisadas a cada 2 (dois) anos, ao longo
do período de vigência deste Plano Municipal da Educação- PME, pelas instâncias legais e aprovada por
Lei Municipal.

Art. 9º Os dados gerais do Município, diagnósticos da educação e indicadores serão regulamentados por
Decreto expedido pelo Poder Executivo Municipal, no prazo de 120 (cento e vinte dias) contados da
publicação desta Lei, devendo ser atualizados sempre que necessário ou no prazo estabelecido no artigo
anterior.

Art. 10 As metas e estratégias previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas no decorrer de vigência do
Plano  Municipal  de  Educação-  PME,  desde  que  haja  dotação orçamentária  disponível  e  consignada
previamente no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual do Município,
e necessariamente as dependentes de suplementação pela União e Estado, em regime de colaboração,
também apontadas previamente sua dotação ou Termo de Compromisso.

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Junho de 2 015, 360º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal
JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária
MAURÍCIO JORGE DE FREITAS
Secretário de Negócios Jurídicos
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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ANEXO

META 1 - ENSINO INFANTIL

PME - "Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco)
anos de idade e ampliar a oferta dessa educação em creches, de forma a atender, no mínimo, 50%
(cinquenta por cento) da demanda até 2017 e num crescendo regular e proporcional, atender e manter
100% (cem por cento) da demanda até o final da vigência deste PME".
1.1 Buscar garantir a criação de um Comitê com representantes de profissionais da educação infantil, de
caráter consultivo e fiscalizador, na elaboração de diagnóstico da realidade das instituições escolares, a
fim de acompanhar projetos de construção de próprios públicos em âmbito municipal, na perspectiva de
contemplar as normas de acessibilidade, sustentabilidade, por meio da reestruturação física dos prédios,
equipamentos,  mobiliários  e materiais  didático-pedagógicos  das  creches  e pré-escolas,  bem como a
proposta  pedagógica,  a  partir  da  aprovação  do  plano.
1.2  Realizar  diagnóstico dos  próprios  públicos  de educação infantis já  existentes,  na  perspectiva de
identificar se são atendidas as especificidades de acessibilidade e sustentabilidade para construção de
um plano de metas de reforma/adequação sendo para tanto importante ouvir a todos os atores do
espaço  escolar  para  adequação  e  execução  do  projeto  até  o  final  de  2015.
1.3 Buscar garantir a adequação dos espaços físicos das Unidades de Educação infantis já existentes,
reestruturando os prédios, equipamentos, mobiliários e materiais didáticos pedagógicos na perspectiva
de contemplar as normas de acessibilidade, sustentabilidade e atendendo as necessidades da demanda
apontadas  pela  comunidade  escolar  da  mesma  até  o  final  do  segundo  ano  da  vigência  do  plano.
1.4 Adequar o espaço físico das instituições de educação infantil com recursos e materiais pedagógicos
para atender a formação dos professores que lá atuam, garantindo locais onde possam, de fato, cumprir
suas  horas  de  estudo  e  preparar  atividades,  a  partir  da  aprovação  deste  plano.
1.5 Assegurar os padrões de qualidade municipais e nacionais, por meio da reestruturação física dos
prédios,  equipamentos,  mobiliários  e  materiais  didático-pedagógicos  das  creches  e  pré-escolas.
1.6 Buscar garantir material de uso das crianças em quantidade adequada para uso individual. A partir
da  aprovação  deste  plano.
1.7 Buscar garantir as compras públicas sustentáveis de alimentação para a Educação Infantil conforme
PNAE, priorizando a compra de produtos da agricultura familiar elevando o mínimo de 30% do repasse
do  FNDE,  integrando  por  projeto  de  lei  a  alimentação  escolar  orgânica  para  as  crianças.
1.8 Buscar garantir aquisição de equipamentos e materiais didáticos com excelente qualidade mediante
consulta  dos  profissionais  de  educação.
1.9 Buscar garantir que as unidades de ensino fundamental  que também possuem educação infantil
sejam  contempladas  com  equipamentos,  materiais,  mobiliários  de  excelente  qualidade.  Bem  como
disponibilizar  espaços  físicos  adequados  para  atender  as  necessidades  peculiares  das  faixas  etárias
atendidas.  A  partir  de  2016.
1.10 Buscar garantir transporte gratuito aos alunos da pré-escola de acordo com o artigo 53 do ECA,
inciso  V  e  Constituição  Federal,  artigo  208,  inciso  VII,  a  partir  do  ano  letivo  de  2016.
1.11 Buscar garantir o cumprimento do artigo 14 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, referente ao
transporte  escolar  gratuito,  a  todas  as  crianças  da  educação  básica  pública  de  4  a  17  anos,
proporcionando e garantindo segurança e qualidade em todos os trajetos, adequando o atendimento a
cada faixa etária, com profissionais qualificados para este atendimento ampliando também para trajetos
rurais  e  localidades  não  atendidas  por  linhas  regulares  de  transporte,  dividindo-se  o  território  do
atendimento em percursos menores, estabelecendo um tempo máximo adequado de trânsito do aluno
dentro  do  transporte.  A  partir  de  2017.
1.12 Criar uma comissão com especialistas na área da educação e infância, com profissionais que atuam
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nesta etapa da educação básica para seleção e escolha de diversos tipos de materiais e brinquedos
adequados a cada faixa etária da educação infantil, priorizando a alta qualidade destas aquisições, bem
como  a  diversidade  que  contemple  todas  as  áreas,  a  partir  da  aprovação  deste  plano.
1.13 Regulamentar e buscar garantir módulo padrão de recursos humanos a partir do terceiro ano de
vigência  deste  Plano,  na  primeira  etapa  da  Educação  Básica.
1.14 Buscar garantir auxiliar de educação em sala de aula para todas as etapas do ensino infantil de 4 a 5
anos  a  partir  da  vigência  do  Plano  Municipal  de  Educação.
1.15 Buscar garantir orientador pedagógico específico para a educação infantil em escolas que atendam
mais de uma etapa, ou seja, educação infantil e ensino fundamental no mesmo prédio partir de 2017.
1.16 Buscar garantir a articulação com universidades (pós-graduação, núcleos de pesquisa e cursos de
formação)  no  que  tange  a  formação  inicial  e  continuada  dos  profissionais  da  educação  infantil,
assegurando  a  incorporação  dos  avanços  nas  pesquisas  na  elaboração  de  currículos  e  propostas
pedagógicas.
1.17 Buscar parcerias com os governos federal e estadual para o oferecimento de curso superior em
pedagogia  aos  auxiliares  de  educação,  durante  a  vigência  deste  plano.
1.18 Promover formação continuada em serviço, regular e periodicamente, além das que ocorrem no
âmbito de instituição da educação infantil e escolas municipais, aos profissionais e trabalhadores da
educação infantil a fim de garantir a qualidade no atendimento às crianças dessa etapa da educação
básica.
1.19  Promover  a  formação  permanente  dos  trabalhadores  e  profissionais  da  educação  a  partir  da
realidade  vivenciada  na  escola  em  consonância  com  as  demandas  e  desafios  contemporâneos.
1.20  Buscar  garantir  a  oferta  da  educação  infantil  em  tempo  integral,  conforme  estabelecido  nas
diretrizes curriculares nacionais, ampliando o número de Ceis da rede municipal para crianças de 4 e 5
anos,  até  o  final  da  vigência  deste  plano.
1.21 Atender, gradativamente, o limite máximo 25 (vinte e cinco) alunos para cada sala ou turma de
crianças de 4 e 5 anos para um professor e um estagiário e, no atendimento de creche de 0 a 3 anos,
atender  as  recomendações  das  diretrizes  curriculares  da  educação infantil  quanto  espaço,  tempo e
relações, respeitando as necessidades de cada faixa etária em cada instituição educacional até o final da
vigência  deste  plano.
1.22  Realizar  anualmente  o  levantamento da  demanda por  creche  e  pré-escola  em cada região  do
Município de Sorocaba, planejando a projeção de vagas e criação de novas creches e pré-escolas a esta
demanda  e  ao  plano  diretor  do  Município,  a  partir  da  aprovação  deste  Plano.
1.23 Regulamentar e garantir a relação adequada entre o número de adultos, crianças e espaço físico,
até o final do segundo ano de vigência deste plano, não contabilizando os estagiários na referida relação.
1.24 Buscar garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a história e cultura afro brasileira, africana
e indígenas, conforme a lei 10639/03 11645/08 e resolução CNE 01/2004 assegurando a implementação
das respectivas leis por meio de ações colaborativas como fóruns de educação para a diversidade étnico
racial, conselhos escolares, equipes pedagógicas e sociedade civil. A partir da aprovação deste plano.
1.25  Construir  conceitos  da  cultura  de  paz  contra  o  ódio  e  a  intolerância,  promovendo  atividades
pedagógicas  sobre  as  problemáticas  sociais  na  perspectiva  de  superar  toda  e  qualquer  forma  de
preconceito  e  discriminação  visando  a  promoção  da  dignidade  humana.
1.26  Trabalhar  os  ideais  de  igualdade  e  diversidade  na  perspectiva  de  reconhecer  e  respeitar,
deliberando  coletivamente  estratégias  para  valorização  da  família,  construindo  assim  um  espaço
acolhedor na escola e nas atividades que preveem a participação da comunidade, promovendo assim a
proteção  e  defesa  do  direito  das  crianças  à  convivência  familiar  e  comunitária.
1.27 Que nas unidades escolares, todos seus trabalhadores, comunidade do entorno, em parceria com
órgãos de pesquisa criem estratégias para o enfrentamento de todas e qualquer tipo de violências (Física
-  psicológica)  principalmente  para  o  imediato  enfrentamento  da  violência  sexual  infantil.
1.28 Buscar garantir um espaço acolhedor que respeite as crianças como sujeitos ativos no processo de

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 380030003600390035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



construção do conhecimento, reconhecendo-os enquanto produtores de sentido e cultura, respeitando
o tempo de aprendizagem de cada educando. Para tanto reconhecer o espaço escolar quanto território
do brincar  cumprindo assim com o papel  educativo indicado pelas  diretrizes  curriculares  nacionais,
priorizando o direito à  ludicidade,  corporeidade e  artes.  A  partir  do inicio  da vigência  deste  plano.
1.29 Buscar garantir o direito à fruição da cultura e sua produção de bens e espaços culturais, o trabalho
de campo/aula passeio, viabilizando outras experiências fora do espaço escolar, o acesso à diversidade
de conhecimentos construídos e acumulados pela humanidade respeitando suas curiosidades. Garantir a
gratuidade  de  tais  atividades  aos  educandos  da  escola  pública.
1.30 Buscar garantir transporte e atividades extra escolares para os alunos matriculados na educação
infantil com a finalidade de buscar um aprendizado diferenciado, buscando parcerias com zoológicos,
museus,  brinquedotecas,  teatro  dentre  outros,  a  partir  da  aprovação  desse  plano.
1.31 O currículo da Educação Infantil deve garantir as interações e brincadeiras como eixos articuladores
do processo pedagógico nas instituições de Educação Infantil conforme Diretrizes Curriculares Nacionais
para  Educação  Infantil.
1.32 O currículo na Educação Infantil deve compreender as especificidades da infância, as relações com
as  famílias  e  priorizar  as  culturas  infantis.
1.33 Implantar até o 2º ano de vigência deste PME, avaliação da educação infantil, a ser realizada pela
Secretaria da Educação, a cada dois anos, com base em parâmetros municipais e nacionais de qualidade,
a fim de aferir a infraestrutura, o quadro de pessoal, as condições de gestão, os recursos pedagógicos, a
situação de acessibilidade, entre outros indicadores.
1.34 Buscar garantir que a avaliação na educação infantil não tenha caráter classificatório ou punitivo,
tampouco  vise  a  checagem de  conhecimentos  enquanto  pré-requisitos  para  o  ensino  fundamental,
sendo considerada de forma processual e por meio de registros e documentação específica. A partir do
inicio  da  vigência  deste  plano.
1.35 Constituir um fórum municipal de educação, até o final do 1º ano deste plano, com a participação
de  todos  os  segmentos  da  educação  e  sociedade  civil  a  fim  de  acompanhar,  avaliar  e  cobrar  o
cumprimento  da  efetivação  das  metas  do  PME.
1.36 Criação de uma comissão de munícipes eleitos pela comunidade para efetivo acompanhamento e
fiscalização  de  obras  ocorridas  nas  escolas  a  partir  da  vigência  do  Plano  Municipal  de  Educação.
1.37 Buscar garantir, nas instituições educacionais, os princípios de respeito aos direitos da criança e do
adolescente,  presentes  na  legislação  vigente.
1.38 Atender aos padrões de qualidade para educação infantil, considerando a concepção de infância e
de  currículo  presentes  nas  diretrizes  curriculares  nacionais  para  educação  infantil.
1.39  Cumprimento  da  LDB  em  seu  artigo  14  garantindo  no  primeiro  ano  de  vigência  do  plano  a
construção  autônoma  do  Projeto  Político  Pedagógico,  respeitando  as  especificidades  de  cada
comunidade em consonância com as diretrizes da educação, repensando o currículo, não antecipando
etapas  do  processo  de  alfabetização,  e  a  não  escolarização.
1.40 A educação infantil deve observar na rede municipal os critérios de qualidade no atendimento a
demanda  e  as  condições  de  trabalhos  nas  instituições.
1.41 Buscar garantir material de uso das crianças em quantidade adequada para uso individual. A partir
da  aprovação  deste  plano.
1.42 Buscar garantir um espaço acolhedor que respeite às crianças como sujeitos ativos no processo de
construção do conhecimento reconhecendo-os quanto produtores de sentido e cultura respeitando o
tempo  de  aprendizagem  de  cada  educando.
1.43  Garantir  nos  currículos  escolares  conteúdos  que  registrem  a  participação  de  Sorocaba  em
momentos decisivos da formação histórica, econômica e social do Brasil; documentem a contribuição de
imigrantes e migrantes internos à cultura sorocabana e favoreçam a apreciação e preservação de nosso
patrimônio  cultural  material  e  imaterial.
1.44 Elaborar políticas visando incluir no projeto pedagógico novas metodologias de ensino e tecnologias
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objetivando  despertar  jovens  para  o  campo  da  ciência  e  inovação  tecnológica.
1.45 Inserir  nas práticas educativas transversais temas como, cidades inteligentes e desenvolvimento
sustentável.
META 2 - ENSINO FUNDAMENTAL
PME - Universalizar no Município o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de 6
(seis) a 14 (quatorze) anos e buscar garantir que 100% (cem por cento) dos alunos concluam essa etapa
na idade recomendada, ampliando a qualidade de ensino, elevando o percentual do índice inicial, de no
mínimo  4,4%,  até  o  final  de  2016,  reavaliando  e  ajustando-o  a  cada  dois  anos,  considerando  o
diagnóstico  atual  de  78,8%,  até  o  último  ano  de  vigência  deste  plano  municipal  de  educação.

2.1  Viabilizar  nas  unidades  educacionais,  espaços  físicos  seguros  e  adequados  que  respeitem  às
diferentes  faixas  etárias  em suas  especificidades de aprendizagem e desenvolvimento,  bem como a
aquisição de equipamentos,  mobiliário e material  didático de excelente qualidade,  para promover a
relação entre teoria e prática (laboratório didático), mediante consulta aos professores, equipe gestora e
profissionais da educação,  de serviço e apoio escolares,  em conformidade com a meta 20 do plano
municipal  de  educação,  durante  a  vigência  do  Plano.
2.2 Buscar garantir a existência, em espaço adequado, o livre acesso e funcionamento da biblioteca/sala
de  leitura  com  materiais  adequados  de  qualidade  excelente,  sugeridos  pela  comunidade  escolar,
contemplando também as tecnologias da informação e comunicação, mediante formação específica e
continuada para os  profissionais  que atuam neste  espaço,  viabilizando o atendimento em todos os
horários de funcionamento da unidade escolar, sendo bienalmente renovados, até 2017.
2.3 Inaugurar unidades escolares, apenas quando atendidas todas as normas de segurança previstas em
lei, garantindo espaços físicos seguros e adequados que respeitem as diferentes faixas etárias em suas
especificidades de aprendizagem, desenvolvimento e acessibilidade, em conformidade com a meta 20
do PME, até o final do ano de 2017.
2.4 Viabilizar a segurança, por meio da ampliação do sistema de alarme e video monitoramento nas
instituições educacionais, em conformidade com a meta 20 do PME.
2.5 Assegurar a presença de um profissional auxiliar, em processo de formação na área de educação para
atuar  junto  ao  professor(a)  da  sala  até  o  terceiro  ano  do  ensino  fundamental,  priorizando  este
atendimento ao ciclo de alfabetização, durante a vigência do Plano.
2.6 Buscar atender o número de alunos (as) por sala, nas seguintes conformidades: 25 alunos (as) para
anos/séries iniciais e 35 alunos(as) para anos/séries finais, considerando a redução de número máximo
de  matriculas,  na  proporção  de  três  alunos  (as)  por  um  aluno  (a),  na  existência  de  criança  e/ou
adolescente com deficiência ou transtorno do espectro autista e altas habilidades, gradativamente a
partir de 2016, atingindo 100% (cem por cento), ao final de 2025.
2.7  Promover  ações  preventivas  e  educativas  de  saúde  emocional,  em  parceria  com  os  órgãos  de
segurança  pública,  centros  de  atendimento  psicossocial  e  centros  de  referência  em  pesquisa  das
universidades, até o final de 2015.
2.8 Buscar garantir que as aulas de educação física no ensino fundamental, sejam ministradas no turno e
período de permanência do (a)  aluno(a) e não ao seu contra turno,  até o final  do primeiro ano de
vigência do plano municipal de educação.
2.9 Buscar garantir que a idade para o ingresso no ensino fundamental seja de seis anos completos, até
31 de março, a partir de 2016.
2.10 Buscar garantir a promoção de atividades de desenvolvimento e estímulos a habilidades esportivas
nas escolas, interligadas a um plano de disseminação do desporto educacional até o final do ano de
2016.
2.11 Incluir como garantia de fruição de bens e espaços culturais o trabalho de campo aos currículos
escolares (re) significando com os estudantes o conhecimento construído e acumulado pela humanidade
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com suas curiosidades e garantir transporte e a gratuidade de tais atividades aos estudantes da escola
pública, até o final de 2017.
2.12  Buscar  garantir  por  meio  das  redes  de  ensino  públicas  e  privadas,  nos  currículos  escolares,
conteúdos  sobre  a  história  e  as  culturas  afro-brasileira,  africana  e  indígenas  e  implementar  ações
educacionais,  conforme  leis  nº  10.639/2003,  nº  11.645/2008,  e  resolução  e  parecer  do  conselho
nacional de educação 01/2004 assegurando a implementação das respectivas leis por meio de ações
colaborativas como fóruns de educação para a diversidade étnicorracial, conselhos escolares, equipes
pedagógicas  e  sociedade  civil,  até  o  final  do  ano  de  2015.
2.13 Buscar garantir os direitos e objetivos de aprendizagens e desenvolvimento, aliados as tecnologias
pedagógicas que combinem, de maneira articulada, a organização do tempo/espaço escolar, ciclos de
aprendizagem e das  atividades didáticas  entre  a  escola  e o ambiente  comunitário,  considerando as
especificidades  da  educação  especial,  comunidades  indígenas  e  quilombolas,  mediante  construção
coletiva,  asseguradas  por  processos  democráticos  com  a  comunidade  escolar,  por  meio  do  projeto
político pedagógico.
2.14 Identificar e garantir a participação das crianças e adolescentes em movimentos sociais, populares,
artísticos, científicos,  culturais,  associações entre outros coletivos,  a fim de valorizá-los no ambiente
escolar para que outras crianças e adolescentes possam se identificar, estimulando-os a participar nos
coletivos de seus interesses, garantindo a essas faixas etárias o protagonismo político e social, até o final
de 2015.
2.15 Buscar garantir a adequação proporcional  de profissionais da educação, de apoio e de serviços
escolares em relação ao número de alunos (as), por segmento, mediante consulta aos profissionais da
educação,  de  serviço  e  apoio  escolares,  até  o  final  do  ano  de  2017.
2.16 Ampliar  significativamente as  campanhas de conscientização das  famílias  dos(as)  alunos(as)  do
ensino fundamental no sentido de acompanhar com maior interesse o aproveitamento escolar de seus
filhos, ampliando o envolvimento dos pais ou responsáveis na conduta e no perfil escolar da criança e/ou
adolescente, até o final de 2015.
2.17  Garantir  nos  currículos  escolares  conteúdos  que  registrem  a  participação  de  Sorocaba  em
momentos decisivos da formação histórica, econômica e social do Brasil; documentem a contribuição de
imigrantes e migrantes internos à cultura sorocabana e favoreçam a apreciação e preservação de nosso
patrimônio cultural material e imaterial.
2.18 Inserir na grade curricular as matérias de educação Moral e Cívica e Organização Social e Política
Brasileira,  conforme  texto  revisado  e  elaborado  por  Comissão  de  Educadores  e  representantes  da
Educação Pública e Privada.
2.19 Buscar garantir aulas de artes por profissionais  especialistas no ensino fundamental,  até 2017.
2.20 Inserir  nas práticas educativas transversais temas como, cidades inteligentes e desenvolvimento
sustentável.
2.21  Elaborar  políticas  visando incluir  no  projeto  pedagógico  novas  metodologias  de  ensino e  suas
tecnologias objetivando despertar jovens para o campo da ciência e inovação tecnológica.

META 3 - ENSINO MÉDIO

PME - Universalizar, até 2016, o atendimento escolar na rede estadual, para toda a população de 15
(quinze) a 17 (dezessete) anos no Município e elevar, até o final do período de vigência deste plano
municipal  de  educação,  a  taxa  líquida  de  matrículas  no  ensino médio  para  100% (cem por  cento),
elevando o percentual do índice inicial, de no mínimo 6,8%, até o final de 2016, reavaliando e ajustando-
o  a  cada  dois  anos,  considerando  o  diagnóstico  atual  de  66,5%.

3.1 Buscar garantir condições de espaço adequado, aquisição de equipamentos e material didático de
excelente qualidade,  para promover a  relação entre teoria  e prática (laboratório didático)  mediante
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consulta aos professores, equipe gestora e profissionais da educação, em conformidade com a meta 20
do PME, até o final do ano de 2015.
3.2 Buscar garantir a existência, em espaço adequado, o livre acesso e funcionamento da biblioteca/sala
de  leitura  com  materiais  adequados  de  qualidade  excelente,  sugeridos  pela  comunidade  escolar,
contemplando também as tecnologias da informação e comunicação, mediante formação específica e
continuada para os  profissionais  que atuam neste  espaço,  viabilizando o atendimento em todos os
horários de funcionamento da unidade escolar, sendo bienalmente renovados.
3.3 Buscar garantir transporte gratuito para alunos das Redes Públicas de Ensino com linha de transporte
de ônibus, de acordo com o artigo 53 do ECA, inciso V e Constituição Federal, artigo 208, inciso VII, a
partir do ano letivo de 2017.
3.4 Buscar garantir que as aulas de educação física no ensino médio, sejam ministradas no turno e
período de permanência do (a) aluno (a) e não ao seu contra turno, a partir de 2017.
3.5 Buscar garantir o acesso às tecnologias da informação e comunicação, promovendo o debate sobre
os seus usos e possibilidades educomunicativas e a responsabilidade do uso das redes na perspectiva do
humaniza redes, a partir de 2017.
3.6 Promover ações educativas e preventivas em parceria com os órgãos de segurança pública, centros
de atendimento psicossociais e centros de referência em pesquisa das universidades, visando garantir a
segurança dos espaços escolares,  desde o cuidado com o patrimônio físico para evitar  situações de
vandalismo  e  invasões  até  a  proteção  da  adolescência  e  juventude  com  relação  à  prática  de  atos
infracionais,  violência  e  acesso  ao  uso  de  drogas  e  entorpecentes,  a  partir  de  2017.
3.7 Buscar garantir a formação permanente a todos professores e trabalhadores da educação, a partir da
realidade  vivenciada  na  escola  em  consonância  com  as  demandas  e  desafios  contemporâneos.
3.8  Promover  o  mapeamento  da  população  em  situação  de  rua  pelos  órgãos  competentes,  na
perspectiva de identificar a presença de jovens de 15 a 17 anos e buscar com eles estratégias para
reinserção à vida escolar, a partir de 2016.
3.9 Buscar garantir por meio das redes de ensino públicas e privadas, nos currículos escolares, conteúdos
sobre a história e as culturas afro-brasileira e indígenas e implementar ações educacionais, conforme leis
nº  10.639,  e  nº  11.645,  assegurando  a  implementação  das  respectivas  leis  por  meio  de  ações
colaborativas como fóruns de educação para a diversidade étnico racial, conselhos escolares, equipes
pedagógicas  e  sociedade  civil,  até  o  final  do  ano  de  2015.
3.10  Promover  a  revisão  e  atualização do conteúdo pedagógico  e  de  referências  bibliográficas  com
frequência  bienal.
3.11 Incluir como garantia de fruição de bens e espaços culturais o trabalho de campo aos currículos
escolares (re) significando com os estudantes o conhecimento construído e acumulado pela humanidade
com suas curiosidades e garantir a gratuidade de tais atividades aos estudantes da escola pública, até o
final de 2015.
3.12 Promover o debate sobre as questões polêmicas em nossa sociedade na perspectiva de superar
toda e qualquer forma de preconceito e discriminação, envolvendo os movimentos sociais, religiosos, as
universidades,  dentre  outros  da  sociedade  civil,  para  colaborar  na  construção  do  projeto  político
pedagógico e seu plano de ação.
3.13  Identificar  e  garantir  a  participação  dos  jovens  em  movimentos  sociais,  populares,  artísticos,
culturais, associações entre outros coletivos, a fim de valorizá-los no ambiente escolar para que outros
jovens possam se identificar, estimulando-os a participar nos coletivos de seus interesses, garantindo à
juventude protagonismo político e social, até o final de 2015.
3.14 Buscar garantir, por meio das redes de ensino, a organização e promoção nos espaços das unidades
escolares, a discussão e proposição sobre os direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento
desta etapa da educação, a fim de participar ativamente da consulta pública, prevista no plano nacional
de educação que será encaminhada pelo conselho nacional de educação, até o final de 2015.
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3.15  Buscar  garantir  que  a  renovação  do  ensino  médio,  seja  processo  participativo  democrático,
contando com as contribuições dos debates entre professores, trabalhadores da educação, estudantes,
comunidade do entorno, movimentos sociais, equipe gestora, entre outros interessados, a fim de que
todos  (as)  tenham  voz  e  ação  na  elaboração  do  projeto  político  pedagógico,  na  perspectiva  da
interdisciplinaridade,  a  partir  da  demanda  da  realidade  escolar.
3.16  Garantir  nos  currículos  escolares  conteúdos  que  registrem  a  participação  de  Sorocaba  em
momentos decisivos da formação histórica, econômica e social do Brasil; documentem a contribuição de
imigrantes e migrantes internos à cultura sorocabana e favoreçam a apreciação e preservação de nosso
patrimônio cultural material e imaterial.
3.17  Assegurar,  nas  ações  escolares,  o  desenvolvimento  do  tema  transversal  empreendedorismo,
visando o aprendizado pessoal, impulsionado pela motivação, criatividade e iniciativa, capacitar para a
descoberta  vocacional,  a  percepção  de  oportunidade  e  a  construção  de  um  projeto  de  Vida.
3.18 Inserir  nas práticas educativas transversais temas como, cidades inteligentes e desenvolvimento
sustentável.
3.19 Elaborar políticas visando incluir no projeto pedagógico novas metodologias de ensino e tecnologias
objetivando  despertar  jovens  para  o  campo  da  ciência  e  inovação  tecnológica.

META 4 - ENSINO ESPECIAL/INCLUSIVA

PME - Universalizar, para a população com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades  ou  superdotação do Município,  o  acesso  a  todos  os  níveis  e  modalidades  da  Educação
Básica,  Ensino Superior e assegurar o atendimento educacional  especializado,  no sistema regular  de
ensino, conforme responsabilidade de cada sistema.
4.1 Promover a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de educação, saúde, assistência
social e direitos humanos, em parceria com as famílias para assegurar o atendimento escolar, em todos
os níveis e modalidades de ensino, às pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento
e altas habilidades, com idade superior a faixa etária de escolarização obrigatória, de forma a garantir a
atenção integral ao longo da vida. Esse atendimento deverá ser implantado a partir da aprovação do
PME.
4.2  Buscar  garantir  serviços  de  apoio  intersetorial  (educação,  saúde,  assistência  social  e  direitos
humanos), nos sistemas de ensino para o público alvo da educação especial, a partir do ingresso na
Educação Infantil, até 2020.
4.3  Caberá  as  instituições  especializadas  que  atendem  o  público  alvo  da  educação  especial,  firmar
acordos ou convênios com as secretarias de assistência social. A partir da aprovação do PME.
4.4 Buscar garantir a ampliação das tecnologias assistivas, de comunicações alternativas e aumentativas
(C.A.A.)  às  pessoas  com  deficiência  para  assegurar  o  atendimento  escolar  em  todos  os  níveis  e
modalidades de ensino. A partir da aprovação do PME.
4.5 Assegurar o transporte escolar adaptado ao público alvo da educação especial por meio de frotas
específicas  para  o  transporte  escolar,  a  partir  da  vigência  deste  plano.
4.6 Buscar garantir transporte especial para o público alvo da educação especial, assim como para seus
acompanhantes  quando  comprovada  essa  necessidade,  durante  a  vigência  deste  plano.
4.7 Ofertar materiais e recursos para o sistema Braille, bem como materiais com caracteres ampliados
para todos os níveis e modalidades de ensino.
4.8  Buscar  garantir  centros  multidisciplinares  de  apoio,  pesquisa  e  assessoria,  articulados  com
instituições  acadêmicas  e  integrados  por  profissionais  que  atuem  nas  áreas  da  saúde,  educação  e
assistência social, em número proporcional a quantidade de estudantes com necessidades educacionais
especiais  atendidos  no Município,  para  apoiar  o  trabalho  dos  educadores  da  educação  básica  com
estudantes  com  deficiência,  TGD-  transtorno  global  do  desenvolvimento  e  altas  habilidades  ou
superdotação, durante a vigência do plano.
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4.9 Criar pelo poder público, no Município, núcleos de pesquisa, estudo e identificação para o apoio a
educação das pessoas com altas habilidades e superdotação. A partir de 2017.
4.10 Buscar garantir a acessibilidade com uma arquitetura adequada, desde as salas de aula, bibliotecas,
salas de informática, laboratório, salas de atendimento especializado, propício aos discentes e docentes
com necessidades especiais, focando com ênfase aos cadeirantes, fazendo a adequação dos prédios já
existentes  que  não  garantem  este  acesso,  a  partir  da  aprovação  do  PME.
4.11  Estimular  a  abertura  das  modalidades  esportivas  paraolímpicas  nas  turmas  de  treinamento
esportivo, bem como a realização de eventos esportivos para este público, a partir da aprovação do
PME.
4.12 Ampliar,  progressivamente,  na Rede Pública de Sorocaba o quadro de servidores  efetivos para
atendimento  dos  casos  de  vulnerabilidade  social,  psicossocial  e  deficiência,  a  saber:  psicólogo,
fonoaudiólogo,  assistente  social  e  terapeuta  ocupacional,  durante  a  vigência  do  PME.
4.13  Ampliar  as  equipes  de  profissionais  da  educação  para  atender  a  demanda  do  processo  de
escolarização  dos  estudantes  com  deficiência,  transtornos  globais  do  desenvolvimento  e  altas
habilidades  ou  superdotação,  garantindo  a  oferta  de  professores  do  atendimento  educacional
especializado, profissionais de apoio ou auxiliares, tradutores e intérpretes de libras, guias-intérpretes,
surdos-cegos,  professores  de  libras,  prioritariamente  surdos  e  professores  bilíngues.
4.14  Assegurar  aos  alunos  público  alvo  da  educação  especial  que  não  realizam  com  autonomia  e
independência suas atividades de vida diária o direito a um profissional de apoio habilitado. Garantir que
essa  habilitação  contemple  os  conhecimentos  específicos  relacionados  aos  tipos  de  deficiência  e
transtornos  globais  do  desenvolvimento,  visando à  acessibilidade  às  comunicações  e  a  atenção aos
cuidados pessoais de alimentação, higiene e locomoção. Também assegurar uma formação em serviço
que aprofunde esses conhecimentos, a partir de 2017.
4.15 Buscar garantir formação continuada aos professores e profissionais da educação no que se refere
ao  trabalho  pedagógico  e  escolar  na  educação  especial,  realizada  dentro  da  sua  carga  horária  de
trabalho. A partir da aprovação do PME.
4.16 Promover ações de intervenção e formação no âmbito do lazer, esportivo, cultural e psicossocial nas
redes  regulares  de  ensino e  também por  meio de  parcerias  com instituições  conveniadas  sem fins
lucrativos,  grupos  de  apoio  e  comitês  esportivos,  no  que  diz  respeito  a  essas  ações.  A  partir  da
aprovação do PME.
4.17 Ampliar a oferta de formação continuada e a produção de material didático acessível, assim como
os serviços de acessibilidade necessários ao pleno acesso, participação e aprendizagem de estudantes
com  deficiência,  transtorno  global  do  desenvolvimento  e  altas  habilidades  ou  super  dotação,
matriculados na rede pública de ensino, em parcerias com instituições comunitárias, filantrópicas sem
fins  lucrativos,  se  necessários  conveniados  com  o  poder  público.
4.18 Promover periodicamente aos professores de Educação Física do Município de Sorocaba cursos de
formação continuada sobre Educação Física adaptada, a partir da aprovação do PME.
4.19 Reduzir o número de alunos na turma em que houver aluno público alvo da educação especial, na
proporção três por um, considerando o número máximo de aluno por turma. A partir de 2016.
4.20  Buscar  garantir  a  acessibilidade  plena nas  escolas  públicas,  privadas  e  demais  instituições  nos
termos do Decreto Federal 6949/09. Deverá ser implantado a partir da aprovação do PME até o ano de
2018.
4.21 Ampliar o apoio educacional especializado aos jovens, adultos e idosos, público alvo da educação
especial  (pessoas  com deficiência,  transtornos  globais  do desenvolvimento e  altas  habilidades),  nos
sistemas de ensino, a partir da aprovação do PME.
4.22 Buscar garantir a educação infantil de 0 (zero) a 3 (três) anos, público alvo da educação especial, em
creches comuns do Município, a partir da aprovação do PME até 2020.
4.23 Buscar garantir o direito à educação básica, vedada a exclusão do ensino regular, sob a alegação de
deficiência,  promovendo  a  articulação  pedagógica  entre  a  sala  comum  e  o  apoio  educacional
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especializado  em  todos  os  níveis  e  modalidades  de  ensino.  A  partir  da  aprovação  do  PME.
4.24 Ampliar o atendimento educacional especializado, a fim de atender a demanda dos alunos público
alvo da educação especial, na cidade e no campo, incluindo os assentados, indígenas e quilombolas, em
todos  os  níveis  e  modalidades  de  ensino  público.  A  partir  da  aprovação  do  PME.
4.25 Buscar  garantir  educação bilíngue em Língua Brasileira  de Sinais,  como a primeira língua e na
modalidade escrita da Língua Portuguesa como segunda língua, aos alunos surdos e com deficiência
auditiva, em todos os níveis e modalidades de ensino em escolas inclusivas e educação bilíngue, nos
termos dos artigos 24 e 30 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, bem como a
adoção do Sistema Braille de leitura para cegos e surdos-cegos. A partir da aprovação do PME.
4.26 Assegurar o ensino gratuito do braile aos alunos deficientes visuais, nos sistemas de ensino, no
decorrer da vigência deste plano.
4.27 Buscar  garantir o atendimento escolar  domiciliar  e  hospitalar,  público,  aos alunos da educação
especial que estejam afastados, temporária ou permanentemente da escola. A partir da aprovação do
PME.
4.28 Ampliação das vagas ofertadas para a educação profissionalizante e tecnológica do Município ao
público alvo da educação especial  que vive no campo e na cidade.  A partir  da aprovação do PME.
4.29 Buscar garantir, de forma gratuita, o ensino de libras aos alunos, funcionários e professores da
unidade escolar, no período de vigência do PME.
4.30 Buscar garantir a família e ao público alvo da educação especial o acompanhamento sistemático da
qualidade do ensino/aprendizagem, a partir da aprovação deste plano.
4.31 Criação de fóruns bianuais para a avaliação e acompanhamento da política municipal de educação
especial.
4.32 Promover a criação da Política Municipal de Educação Especial, por meio dos processos de gestão
democrática, no diálogo com toda a sociedade civil. A partir da aprovação do PME.
4.33 Criar um fórum de fiscalização e acompanhamento dos recursos destinados à educação especial. A
partir da aprovação do PME.
4.34 Contabilizar para fins de repasse FUNDEB, matrículas dos estudantes do público alvo da educação
especial  no  atendimento educacional  especializado,  sem prejuízo  do cômputo  dessas  matrículas  da
educação básica regular. A partir da aprovação do PME.
4.35 Garantir a comunicação alternativa para alunos com deficiência, transtornos de espectro autista e
altas habilidades ou superdotação do município, como o Sistema de Comunicação por Troca de Figuras
(do  inglês,  Picture  Exchange  Communication  System),  dentre  outros.
4.36  Garantir  a  alunos  com  deficiência,  transtornos  de  espectro  autista  e  altas  habilidades  ou
superdotação  do  Município,  um  Plano  Individual  de  Ensino,  oportunizando  o  ensino  estruturado,
adaptando o currículo  para  que este  aluno tenha a oportunidade de aprender  por  meio de outras
maneiras que não simplesmente a convencional.

META 5 – ALFABETIZAÇÃO

PME - Alfabetizar todas as crianças do Município, no máximo, até o final do 3º (terceiro) ano do ensino
fundamental.
5.1 Promover a utilização de recursos midiáticos, no processo de alfabetização e letramento, garantindo
o fornecimento de recursos materiais às unidades escolares públicas e formação continuada, específica,
aos professores alfabetizadores, como forma de subsidiar a efetivação de mudanças metodológicas, a
partir da aprovação deste PME.
5.2 Buscar garantir o fornecimento de material didático em quantidade adequada para o atendimento
de todos alunos, a partir da aprovação deste PME.
5.3 Buscar garantir um profissional por turma, do 1º ao 3º anos, para auxiliar os docentes no processo de
alfabetização e letramento, até o início do ano letivo de 2017.
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5.4  Buscar  garantir  a  formação  continuada  em  serviço  de  forma  a  atender  as  demandas  dos
trabalhadores da educação, a partir da aprovação deste PME.
5.5  Buscar  garantir  que  a  demanda  de  formação  continuada  em  serviço  seja  apresentada  pelos
trabalhadores  em  educação  e  definida  por  meio  de  uma  comissão  composta  por  representantes
escolhidos, de forma democrática, por seus pares, a partir da aprovação deste PME.
5.6 Buscar garantir encontros municipais, anualmente, para a divulgação de práticas sobre alfabetização
e letramento, a partir de 2016.
5.7  Estabelecer,  em  âmbito  municipal,  estratégias  de  atendimento  aos  alunos  com
dificuldades/defasagens e transtornos de aprendizagem, a partir do início do ano letivo de 2017.
5.8 Buscar garantir o atendimento da demanda escolar do ciclo de alfabetização dos sistemas de ensino
com, preferencialmente, o número de referência estabelecido pela legislação municipal para o máximo
de  25  (vinte  e  cinco)  alunos  por  sala,  a  partir  do  início  do  ano  letivo  de  2016.
5.9 Buscar garantir a integração entre as etapas da educação básica, especialmente da educação infantil
para  os  anos  iniciais  do  ensino  fundamental,  a  partir  da  aprovação  deste  PME.
5.10 Elaborar Projeto Político-Pedagógico coletivamente, junto à comunidade, evidenciando a proposta
pedagógica para o processo de alfabetização e letramento da instituição educacional, a partir da vigência
deste Plano.

META 6 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL

PME - Implantar educação em tempo integral, nove horas por dia útil em, no mínimo, 30% (trinta por
cento) das escolas públicas do nível Básico até 2017 e num crescendo regular e proporcional, implantar e
manter esse regime em 100 % (cem por cento) dessas escolas até o final da vigência deste PME.
6.1  Buscar  garantir  instalações  físicas,  mobiliário,  materiais  e  recursos  humanos  adequados  para  o
atendimento em tempo integral.
6.2 Instituir programas de construção de escolas com arquitetura funcional e específica consultando os
profissionais  de educação para  este  fim,  levando em conta  o atendimento da  educação em tempo
integral, atendendo às especificidades da faixa etária, em consonância com as características culturais
locais, garantindo mobiliário adequado e acessibilidade. Prazo: a partir da aprovação do plano.
6.3 Efetivar programa de ampliação e reestruturação de escolas públicas,  assegurando instalação de
espaços e equipamentos apropriados para processos de permanência e aprendizagem, cultura e artes,
esporte  e  lazer  a  todos  os  alunos.  Durante  a  vigência  do  Plano.
6.4 Buscar garantir adequação do espaço escolar com escovódromos, vestiários e locais de descanso
para os alunos.
6.5 Buscar gradativamente o limite máximo de 25 alunos por turma do tempo integral, considerando a
demanda  escolar  do  Ensino  Fundamental  I  e  a  necessidade  de  construção  de  novos  próprios.
6.6 Buscar garantir aos alunos do ensino integral alimentação balanceada, com acompanhamento de
nutricionista, tornando público a toda comunidade escolar.
6.7 Ampliar a participação da comunidade escolar na escolha e adequação das atividades desenvolvidas
na educação em tempo integral.
6.8 Buscar garantir aos pais ou responsáveis legais a possibilidade de escolha do período integral ou
parcial, prevendo um estudo de setorização, para que haja possibilidade de matricula na opção escolhida
pela família. Prazo: a partir da aprovação do plano.
6.9 Incluir no currículo pedagógico do ensino integral aulas diversificadas no âmbito esportivo e cultural,
para os alunos do ensino fundamental e médio, tais como: capoeira, música, dança, teatro, judô, idiomas
com profissionais graduados e especializados na área, respeitando a demanda da comunidade escolar.
Prazo:  2  anos  após  a  aprovação  do  plano.
6.10 Promover ações de cunho intersetorial, a fim de assegurar políticas públicas educacionais e sociais
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que valorizem a diversidade cultural, histórica e social de cada aluno, subsidiando-o para promoção de
aprendizagens.
6.11 Promover ações de cunho intersetorial, a fim de assegurar políticas públicas educacionais e sociais
que visem o combate de todo e qualquer tipo de preconceito e discriminação, preservando a diversidade
cultural, histórica e social de cada pessoa.
6.12 Buscar garantir a discussão democrática envolvendo a comunidade escolar na perspectiva de mudar
a proposta da escola em tempo integral nas unidades escolares a fim de garantir um trabalho adequado
e  de  qualidade  aos  alunos.  A  partir  da  aprovação  deste  plano.
6.13  Construir,  coletivamente,  o  projeto  político-pedagógico  da  unidade  educacional,  de  forma que
sejam assegurados tempos e espaços para formação na perspectiva da educação em tempo integral,
complementando  processos  de  permanência  e  sucesso  escolares.
6.14 Buscar garantir e fomentar o protagonismo dos alunos, incentivando a organização política, social e
cultural  por  meio  dos  conselhos  estudantis,  até  o  final  de  2016.
6.15 Buscar garantir a participação do corpo docente das unidades escolares na elaboração dos projetos
e atividades do período integral, a partir de 2016.

META 7 - APRENDIZADO ADEQUADO NA IDADE CERTA

PME - Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria do
fluxo escolar e da aprendizagem, de modo a atingir no Município as seguintes médias: IDEB da rede
municipal de Sorocaba nos anos: (2017 - 2019 - 2021 - 2023 e 2025) EF I inicial: (6.4, 6.6, 6.9, 7.1 e 7.3);
EF final: (6.4, 6.6, 6.8, 7.0 e 7.1); Ensino Médio (4.9, 5.1 e 5.3).
7.1 Buscar garantir equipamentos tecnológicos atualizados e a utilização de suas ferramentas a toda
comunidade escolar pública, bem como sinal de internet, banda larga, aberto inclusive à comunidade do
entorno da escola, até o final de 2017.
7.2 Buscar garantir a inclusão digital para todos mediante oferta permanente de cursos formativos aos
professores e à comunidade escolar, com base em software livre na perspectiva que os equipamentos
públicos tenham rede de internet, com recursos sofisticados e com autonomia para os professores, até
2017.
7.3 Buscar garantir a oferta de material escolar por meio de disponibilização de kit escolar no início de
cada ano letivo.
7.4  Buscar  garantir  que todas  as  instituições  escolares  públicas  tenham seu quadro de funcionários
preenchido de maneira a garantir o seu pleno funcionamento, buscando atender as especificidades de
seu público e suas respectivas diversidades.
7.5 Buscar garantir as Leis 10.639, de 09 de janeiro de 2003, 11.645 de 10 de março de 2008 e resolução
CNE 01/2004 e assegurar aos profissionais da educação formação continuada em serviço de acordo com
a lei federal 11738/2008.
7.6 Buscar garantir programas de formação continuada em serviço para os profissionais que atuam na
educação básica, considerando as necessidades apontadas por esses profissionais, a partir da aprovação
deste plano.
7.7 Buscar garantir e ampliar o atendimento nas classes hospitalares conforme a Resolução nº 2 do
Conselho Nacional de Educação de 2001 das Diretrizes Nacionais da Educação Especial, que indica a ação
integrada  entre  os  sistemas  de  ensino  e  saúde  por  meio  de  classes  hospitalares,  até  2017.
7.8  Buscar  garantir  o  número  máximo  de  alunos  por  sala  de  aula,  considerando-se,  na  Educação
Infantil/Creche: uma criança para cada 1,5 m² e para a Educação Infantil/Pré Escola, Ensino Fundamental
e Médio: um aluno para cada 1,2 m², tendo em vista o atendimento da demanda escolar e priorizando,
para Educação Infantil o teto previsto no Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil e, para o
Ensino  Fundamental  e  Médio,  o  teto  máximo  previsto  no  Parecer  CME  nº  02/04,  aprovado  em
28/09/2004, ainda em vigência.
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7.9  Elaborar  diagnóstico  da  população  quilombola,  para  propor  política  de  atendimento  desta
modalidade de ensino, conforme diretrizes curriculares nacionais, até o final do 2º ano da aprovação
deste plano.
7.10 Buscar garantir políticas públicas, elaboradas pelo poder municipal e sociedade civil, em todas as
esferas  educacionais,  públicas  e  privadas,  para  promover  o  exercício  da  cidadania  e  a  valorização
pessoal,  reduzindo  as  manifestações  de  discriminação  de  todas  as  naturezas,  tendo  como  foco  a
educação em direitos humanos,  a  equidade,  a  justiça social  e  a  valorização das  diferentes culturas,
entendendo-as como um processo de construção histórica e social, a partir da aprovação deste plano.
7.11  Buscar  garantir  nos  currículos  escolares  conteúdos  sobre  a  história  e  cultura  afro  brasileira,
africanas  e  indígenas,  conforme  a  Lei  10639/03,  11645/08,  resolução  CNE 01/2004,  assegurando  a
implementação das respectivas leis por meio de ações colaborativas com os fóruns de educação para a
diversidade  étnico  racial,  conselhos  escolares,  equipes  pedagógicas  e  sociedade  civil,  a  partir  da
aprovação deste plano.
7.12  Assegurar  a  qualidade  da  gestão  escolar  democrática,  melhoria  das  condições  de  trabalho,
valorização, formação e desenvolvimento profissional de todos os envolvidos na educação, a partir da
aprovação deste plano.
7.13 Criar uma comissão paritária, nas diferentes esferas educacionais, estado e Município, constituída
por  professores,  gestores,  representantes  da  secretaria  da  educação  e  representantes  do  fórum
municipal de educação, para elaboração e avaliação de materiais e outros recursos didáticos, no prazo
máximo  de  dois  anos  a  contar  da  data  de  aprovação  deste  plano.
7.14  Buscar  assegurar  nos  projetos  pedagógicos  conteúdos  que  fortaleçam  a  educação  ambiental.

META 8 - ESCOLARIDADE MÉDIA

PME - Elevar no Município a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos,
de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no ano de 2021, para as populações do
campo, da região de menor escolaridade no Município e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres,
e igualar a escolaridade média entre negros e não negros, declarados à Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, incluindo todos os demais segmentos étnicos e movimentos sociais e suas
respectivas diversidades.
8.1  Apoiar  e  promover  parcerias  do  sistema  público  de  ensino  do  Município  de  Sorocaba  com
instituições públicas de ensino superior, promovendo pesquisas voltadas à questões étnico-raciais para
que os pesquisadores possuam devida qualificação e obtenham formação voltada a história e cultura
afro-brasileira  e  africana  conforme  diretrizes  para  o  ensino  das  relações  étnico-raciais.
8.2 Atuar na formação continuada dos profissionais da educação incluindo a educação para relações
étnico-raciais  nos  projetos  político-pedagógicos  das  instituições  asseguradas  pelas  redes  públicas  e
privadas de educação.
8.3  Inserir  e  implementar  na  política  de valorização e  formação continuada dos/as  profissionais  da
educação, até 2017, a discussão de todos os temas relacionados aos segmentos étnicos, grupos sociais e
suas respectivas diversidades nos diferentes níveis e modalidades da educação básica e superior,  na
perspectiva  dos  direitos  humanos,  repugnando  qualquer  forma  de  preconceito  e  discriminação.
8.4 Estabelecer convênios entre poder público e instituições de ensino superior privadas, fomentando o
aumento de vagas ofertadas no ensino superior.
8.5 Assegurar os cursos de EJA, atendendo as Diretrizes Curriculares Nacionais da EJA, com turmas de
alfabetização e do 1º ao 9º ano, pelas redes municipal e estadual.
8.6 Realizar mapeamento censitário, bianualmente, durante a vigência do plano da cidade de Sorocaba,
para identificar e acompanhar a matrícula e respectivas causas da evasão de alunos negros e não negros
auto  declarados,  incluindo  todos  os  demais  segmentos  étnicos,  grupos  sociais  e  suas  respectivas
diversidades  nos  diferentes  níveis  e  modalidades  da  educação  básica  e  superior.
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8.7 Realizar parcerias com as instituições de ensino superior para promover a discussão e elaboração de
propostas para o acesso e permanência de estudantes negros e indígenas no ensino superior, por meio
do  sistema  de  cotas  raciais,  na  "Conferência  de  Educação  Étnico-racial"  do  Município.
8.8  Apoiar  o  acompanhamento  educacional  especializado  nos  diferentes  níveis  e  modalidades  da
educação  básica  e  superior  para  atuar  nas  necessidades  educacionais  especiais  dos  estudantes,
igualando  a  escolaridade  média  entre  negros  e  não  negros  autodeclarados  conforme  o  IBGE.
8.9 Buscar garantir à população rural condições de acesso e permanência, oferecendo transporte público
gratuito  e  construção  de  novas  escolas  nesses  territórios,  conforme  demanda.
8.10 Buscar parcerias e dar ampla divulgação dos programas do Ministério da Educação para ingresso e
permanência de alunos da educação básica no ensino superior, por meio de bolsas de estudos, até o
final  do  segundo  ano  de  vigência  deste  plano.
8.11  Fornecer  transporte  escolar  aos  alunos  das  redes  públicas  visando  garantir  o  acesso  e  a
permanência dos alunos que residem em áreas distantes das unidades escolares que oferecem ensino
médio.
8.12  Estabelecer  parcerias  para  criar  vagas  em  estágio  remunerado  e  incentivar  o  ingresso  e
permanência  de  alunos  na  educação  básica  e  no  ensino  superior.
8.13 Assegurar em toda a vigência do plano, nos currículos escolares conteúdos sobre a história e as
culturas afro-brasileira e indígenas e implementar ações educacionais, nos termos das leis nº 10.639, de
9 de janeiro de 2003, e nº 11.645, de 10 de março de 2008 e do plano nacional de implementação das
diretrizes curriculares nacionais para educação das relações étnico raciais e para o ensino de história e
cultura afro-brasileira e africana, assegurando-se a implementação das respectivas diretrizes curriculares
nacionais, por meio de ações colaborativas com os fóruns de educação para a diversidade étnico racial,
conselhos  escolares,  equipes  pedagógicas  e  a  sociedade  civil.
8.14 Implementar as leis 10.639, de 09 de janeiro de 2003, e 11.645 de 10 de março de 2008, ou seja,
garantir que na metodologia do ensino seja aplicada a identidade da cultura negra e indígena, para que o
aluno se sinta parte do processo de construção histórica de seu país, tornando-o protagonista de sua
historia e assim cidadão brasileiro.
8.15 Constituir grupo de professores formadores, até 2017, com conhecimento da história e cultura
africano e afro-brasileira, conforme plano de implementação das diretrizes curriculares nacionais para a
educação para relações étnico-raciais.
8.16 Assegurar a implementação de um comitê para monitoramento, estudo e ações de formação acerca
das  questões  de  diversidade  e  inclusão  social,  nas  redes  públicas  de  ensino.
8.17 Inserir  por meio de avaliação anual,  a partir de 2016, critérios para disseminação de materiais
pedagógicos para as escolas da educação básica e superior que promovam a igualdade, eliminando livros
e outros materiais didáticos pedagógicos que veiculem qualquer forma de preconceito, discriminação ou
violação  dos  direitos  humanos  e  a  dignidade  humana.
8.18 Desenvolver, a partir de 2016, políticas e programas educacionais, de forma intersetorial, que visem
à implementação das diretrizes curriculares nacionais para a educação das relações étnico-raciais e para
o ensino de história e cultura afro-brasileira e africana, o plano decenal dos direitos da criança e do
adolescente, o plano de políticas para as mulheres e o plano nacional  de promoção da cidadania e
direitos humanos.
8.19 Assegurar, por meio de comitê específico, a implementação de políticas de diversidade e inclusão
voltadas  aos  casos de vulnerabilidade social/moradores de rua,  em regime de colaboração entre os
sistemas de ensino, ONGs e secretarias, a partir de 2016.
8.20 Criar políticas de implementação para o ensino de educação para relações étnico-raciais nos cursos
de formação inicial das instituições de ensino superior localizadas no Município de Sorocaba, conforme o
plano de implementação das diretrizes de educação para relações étnico-raciais,  a partir de 2016 e
durante a vigência deste plano.
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8.21 Criar, por meio de comitê específico, "Conferência de Educação Étnico-racial" em caráter anual,
para  elaboração,  implementação  e  avaliação  das  diretrizes  municipais  de  educação  referentes  à
educação para relações étnico-raciais.
8.22 Buscar garantir a aplicação das leis nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e nº 11.645, de 10 de março
de  2008  nos  projetos  políticos-  pedagógicos  das  escolas  do  Município  de  Sorocaba.

META 9 - ALFABETIZAÇÃO E ALFABETISMO FUNCIONAL DE JOVENS E ADULTOS

PME - Elevar a taxa de alfabetização no Município de Sorocaba da população com 15 (quinze) anos ou
mais para 97,3% até o quinto ano de vigência deste plano, buscar erradicar o analfabetismo e reduzir em
60%  (sessenta  por  cento)  a  taxa  de  analfabetismo  funcional  até  o  final  da  vigência  do  PME.

9.1  Assegurar  espaços  e mobiliário  adequado às  necessidades educacionais  do público atendido na
educação de jovens e adultos.
9.2 Fornecer, em regime de colaboração, auxílio transporte visando garantir o transporte gratuito aos
alunos da EJA, a partir do ano letivo de 2016.
9.3 Buscar  garantir,  em regime de colaboração,  alimentação escolar  para os alunos da educação de
jovens e adultos atendidos pela escola pública de Sorocaba.
9.4 Incluir a utilização de recursos midiáticos e garantir a formação dos profissionais envolvidos com a
educação de jovens e adultos, a fim de favorecer a aprendizagem nos cursos de alfabetização. Todas as
instituições que oferecem cursos de formação de jovens e adultos deverão se adequar até 2020.
9.5 Buscar garantir formação em serviço aos profissionais da educação de jovens e adultos, a partir do
primeiro ano de vigência do PME.
9.6  Buscar  parcerias  para  oferecimento de  bolsa  auxílio  para  jovens  e  adultos  de  baixa  renda que
frequentam  cursos  de  alfabetização,  estabelecendo  critérios  de  acompanhamento  da  frequência  e
aproveitamento, até o quinto ano de vigência do PME.
9.7  Assegurar  a  existência  de  uma  comissão  para  estudo  aprofundado  acerca  da  viabilidade  da
ampliação do tempo de permanência dos alunos nos cursos de educação de jovens e adultos de modo a
erradicar o analfabetismo e diminuir do analfabetismo funcional.
9.8 Aderir ao programa de benefício de transferência de renda do governo federal para jovens e adultos
que frequentarem cursos de alfabetização.
9.9 Buscar garantir nos currículos escolares e nos programas voltados a alfabetização de jovens e adultos
a implantação e implementação das leis 10639/03 e 11645/08 como estratégia de diminuição da evasão
da população negra, quilombola e indígena, a partir do primeiro ano de vigência do PME.
9.10 Ampliar a divulgação do atendimento da EJA
9.11 Ampliar, conforme demanda a oferta de horário de atendimento da EJA.
9.12 Promover políticas e programas para o envolvimento da comunidade e dos familiares das pessoas
em  privação  de  liberdade,  a  partir  de  2016,  com  atendimento  diferenciado,  de  acordo  com  as
especificidades de cada medida e/ou regime prisional,  considerando suas necessidades educacionais
específicas.
9.13  Desenvolver  na  modalidade  de  educação  de  jovens  e  adultos,  a  partir  de  2016,  políticas  e
programas educacionais, de forma intersetorial, que visem à implementação das diretrizes curriculares
nacionais para a educação das relações étnico-raciais e para o ensino de história e cultura afro-brasileira
e africana, o plano nacional de educação em direitos humanos e promoção da cidadania.
9.14 Criar projetos de letramento midiático de modo a possibilitar a jovens e adultos os usos sociais das
linguagens,  gramáticas  e  tecnologias  de  mídia,  tendo  como  objetivo  a  leitura  crítica  e  a  produção
coletiva de comunicação, a partir da aprovação deste plano.
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9.15 Assegurar, por meio de comitê específico, a implementação de políticas de diversidade e inclusão
voltadas  aos  casos de vulnerabilidade social/moradores de rua,  em regime de colaboração entre os
sistemas de ensino, ONGs e secretarias, a partir de 2016.
9.16 Estabelecer parcerias com organizações governamentais e não governamentais movimentos sociais,
sindicatos e instituições de ensino superior, para a criação de projetos de educação popular, visando à
aproximação com a língua escrita (alfabetização),  a partir da cultura e dos saberes que os jovens e
adultos já possuem, com início no primeiro ano de vigência do PME, de modo a erradicar o índice de
analfabetismo  absoluto  e  reduzir  o  analfabetismo  funcional.

META 10 - EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS INTEGRADA À EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

PME - Oferecer no Município, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de educação de
jovens  e  adultos,  nos  ensinos  fundamental  e  médio,  na  forma  integrada  à  educação  profissional.

10.1  Buscar  garantir  nos  currículos  escolares  conteúdos  sobre  a  história  e  cultura  afro  brasileira  e
indígenas, conforme a lei 10639/03 11645/08 assegurando a implementação das respectivas leis por
meio  de  ações  colaborativas  como  fóruns  de  educação  para  a  diversidade  étnico  racial,  conselhos
escolares,  equipes  pedagógicas  e  sociedade  civil,  a  partir  da  vigência  do  plano.
10.2 Incluir de forma facultativa turmas de Educação Física, se houver demanda, na Educação de Jovens
e Adultos, a partir de 2017.
10.3 Buscar oferecer formação qualificada aos alunos da EJA - fundamental e médio no Município, a
partir da vigência do plano.
10.4 Oferecer formação qualificada aos alunos da educação de jovens e adultos - fundamental e médio
no Município, estabelecendo parcerias com as escolas técnicas da cidade para incentivar e capacitar
jovens empreendedores e atores sociais
10.5 Buscar garantir a formação continuada dos professores e professoras da educação de jovens e
adultos promovendo cursos e incentivando especializações e pós graduações.
10.6 Incentivar e capacitar jovens empreendedores
10.7 Buscar garantir o acesso a espaços e atividades culturais, como: teatro, cinema, shows, festivais,
viagens, dança, festas populares.
10.8 Implantar até 2017 e manter até o final da vigência deste PME, na matriz curricular, a disciplina
"Ética e Cidadania", com pelo menos 1 (uma) hora de atividades por semana, para todos os alunos de
todas as séries do ensino Fundamental.

META 11 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

PME - Triplicar, até o final da vigência deste plano, no Município, as matrículas da educação profissional
técnica de nível médio, tendo como princípio a formação humana, assegurando a excelente qualidade da
oferta em novos eixos tecnológicos, segundo catálogo nacional  dos cursos técnicos do Ministério da
Educação, garantindo pelo menos 50% (cinquenta por cento) da expansão no segmento público.
11.1 Buscar garantir, por meio da rede pública estadual, a expansão de cursos técnicos públicos, segundo
censo demográfico das regiões do Município, dando mais oportunidades aos jovens da cidade. Até o
final da vigência deste plano.
11.2 Viabilizar, por meio da rede pública estadual, transporte e material escolar gratuito, de acordo com
a especificidade de cada curso,  para alunos dos cursos técnicos públicos.  A partir da vigência deste
plano.
1.3 Transformar 01 (uma) das escolas municipais que oferece ensino médio em escola técnica de ensino
médio integrado profissionalizante. A partir da vigência deste plano.
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1.4  Promover  o  mapeamento  da  população  em  situação  de  rua,  pelos  órgãos  competentes,  na
perspectiva de identificar  a  presença dos jovens e adultos,  visando à reinserção à vida escolar,  (re)
significando com eles a possibilidade do ensino médio técnico profissional e a inserção no mundo do
trabalho, a partir da vigência do plano.
11.5 Buscar garantir a utilização das escolas públicas estaduais já existentes visando à ampliação dos
cursos  técnicos,  realizando  diagnóstico  dos  prédios  e  equipamentos  públicos,  na  perspectiva  de
identificar: as condições existentes com a comunidade escolar; as necessidades de reformas/aquisições
de materiais, segundo cursos ofertados, atendendo as normas de acessibilidade/sustentabilidade para a
construção de um plano de ação e metas para reforma/adequação, a partir da vigência do plano.
11.6  Buscar  garantir  que,  a  expansão do ensino médio  técnico profissionalizante  em novos  prédios
públicos da rede Estadual, siga as normas de acessibilidade/sustentabilidade, levando em consideração a
proposta  pedagógica  dos  cursos  e  suas  especificidades,  consultando  para  tanto  os  profissionais  e
comunidade escolar, a partir da vigência do plano.
11.7 Buscar garantir a permanência do estudante no curso médio técnico profissionalizante, da rede
estadual de ensino,  ofertando alimentação saudável,  diversificada e balanceada,  a partir da vigência
deste plano.
11.8 Facilitar o trâmite e o acesso a parcerias e recursos financeiros com governos estadual e federal, de
forma a viabilizar  a  continuidade da formação e qualificação profissional.  A partir da vigência deste
plano.
1.9  Buscar  garantir  a  formação permanente dos professores  a  partir  de suas  necessidades didático-
pedagógicas e das problemáticas contemporâneas, que sejam elencadas pela comunidade escolar,  a
partir da vigência deste plano.
11.10 Buscar garantir o acesso à fruição de bens e espaços  culturais,  pelo trabalho de campo, nos
currículos  escolares  do  ensino  técnico  de  nível  médio  profissionalizante,  (re)  significando  com  os
estudantes  os  conhecimentos  construídos  e  acumulados  pela  humanidade,  com  suas  curiosidades.
Garantindo a gratuidade destas atividades aos estudantes das escolas públicas. A partir da vigência deste
plano.
11.11 Identificar a participação dos estudantes da educação profissional  no mundo do trabalho, em
movimentos sociais, populares, culturais entre outros, valorizando suas experiências e conhecimentos
no ambiente escolar, garantindo o protagonismo juvenil.
11.12 Buscar garantir nas escolas de ensino médio técnico profissionalizante ações didático-pedagógicas
para  superar  toda  e  qualquer  forma  de  preconceito  e  discriminação  para  com  as  pessoas  com
deficiência,  incluindo  todos  os  demais  segmentos  étnicos  e  movimentos  sociais  e  suas  respectivas
diversidades, a partir da vigência do plano.
11.13 Buscar garantir que a expansão e criação de cursos da educação profissional  técnica de nível
médio pública sejam processo participativo democrático, a partir de discussões em audiências públicas,
com as contribuições dos debates entre os profissionais da educação, funcionários de apoio, estudantes,
comunidade do entorno entre outros interessados envolvidos, para que todos tenham voz e ação na
elaboração das práticas pedagógicas e dos currículos. A partir da vigência deste plano.

META 12 - EDUCAÇÃO SUPERIOR

PME - Elevar no Município a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% (cinquenta por
cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e
quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento)
das novas matrículas, no segmento público.
12.1  Atuar  pela  ampliação  de  cursos  de  graduação  em  todas  as  áreas  do  conhecimento  das
Universidades Públicas, localizadas no Município de Sorocaba, a partir da aprovação do Plano Municipal
de Educação.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 380030003600390035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



12.2 Atuar pela criação do Campus Olímpico de Sorocaba, a partir da aprovação do Plano Municipal de
Educação.
12.3 Incentivar ações das universidades públicas que possam despertar o interesse dos alunos(as) do
ensino  fundamental  e  médio  para  o  ingresso  em  curso  superior,  a  partir  da  aprovação  do  Plano
Municipal de Educação.
12.4 Articular ações em todos os entes federativos que visem a doação de áreas para as universidades
públicas, priorizando a ampliação da área física da UNESP para no mínimo 1.000.000 m² (um milhão),
logo  após  a  aprovação  do  Plano  Municipal  de  Educação  de  Sorocaba.
12.5 Solicitar recursos junto ao Governo Federal para assegurar ações afirmativas nas universidades,
incentivando o ingresso dos estudantes, em cursos de graduação, durante a vigência do Plano Municipal
de Educação.
12.6 Criar uma política de incentivo à participação dos(as) alunos(as) do ensino fundamental e médio de
escolas públicas em Olimpíadas, mostras, eventos científicos, esportivos e culturais que estimulem o
ingresso  no  Ensino  Superior,  a  partir  da  aprovação  do  Plano  Municipal  de  Educação.
12.7  Aderir  a  programas  de  incentivo  à  iniciação  científica  e  disponibilizar  recursos  para  bolsas  de
iniciação científica júnior para estudantes do ensino público, junto às universidades públicas, particulares
e comunitárias, a partir de 2017.
12.8 Criar linhas de apoio diferenciadas para startups com propostas inovadoras no âmbito educacional.
12.9 Desenvolver parcerias com as universidades públicas da cidade de Sorocaba para o oferecimento de
cursos de pedagogia e outras licenciaturas para os profissionais da educação, profissionais de apoio e
serviços  escolares,  a  partir  da  aprovação  do  Plano  Municipal  de  Educação.
12.10 Buscar políticas de incentivo para permanência estudantil nas universidades públicas, que inclua
transporte  gratuito,  bolsa  auxílio  alimentação,  moradia  e  apoio  psicopedagógico  aos  estudantes  de
comprovada  carência  socioeconômica,  oriundos  da  escola  pública,  a  partir  da  aprovação  do  Plano
Municipal de Educação.
12.11 Apresentar  proposta  de programa municipal  de  bolsas  de iniciação científica,  tecnológica  e  a
docência  para  alunos  (as)  de  graduação  em  universidades  para  o  desenvolvimento  de  projetos
prioritariamente  no  parque  tecnológico,  a  partir  da  aprovação  do  Plano  Municipal  de  Educação.
12.12 Atuar para a criação de cursos e vagas noturnos nas universidades públicas de forma a ampliar em
20%  as  vagas  totais,  a  partir  da  aprovação  do  Plano  Municipal  de  Educação.
12.13  Criar  no  Conselho  Municipal  de  Educação  uma  câmara  de  educação  superior  para  o
acompanhamento das metas do plano e proposição de políticas correlatas, a partir da aprovação do
Plano Municipal de Educação.
12.14  Assegurar  gratuidade  irrestrita  no  transporte  público  aos  estudantes  do  ensino  superior  e
aumentar  a  quantidade de  rotas  de ônibus  que atendam à  comunidade  universitária  da  cidade  de
Sorocaba,  a  partir  da  aprovação  do  Plano  Municipal  de  Educação.
12.15 Implantar  o  fundo municipal  de  apoio  à  ciência  e  tecnologia  previsto  na  Lei  de  inovação do
Município.
12.16 Buscar garantir o funcionamento do conselho municipal de ciência e tecnologia previsto na lei de
inovação, a partir da aprovação do Plano Municipal de Educação.
12.17 Desenvolver mecanismos para dar visibilidade aos dados quantitativos e qualitativos dos cursos de
graduação e pós graduação de instituições de ensino superior públicas e privadas no Município, a partir
da aprovação do plano.
12.18 Atuar  para a  criação em universidades públicas de cursos na área de saúde,  prioritariamente
medicina, enfermagem, biomedicina, a partir da aprovação do Plano Municipal de Educação.
12.19  Incentivar  a  criação  de  campus  das  Universidades  para  o  desenvolvimento  de  atividades
experimentais nas imediações do Parque Tecnológico, bem como, ampliá-las dentro do próprio recinto
do Parque, a partir da aprovação do Plano Municipal de Educação.
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12.20 Incentivar a criação de novas universidades públicas em Sorocaba, a partir da aprovação do plano
buscando, especialmente, priorizar ações junto aos órgãos competentes para o desmembramento do
Campus local da UFSCAR visando transformá-lo na Universidade Federal de Sorocaba (UFSOR), de forma
a  concluir  compromisso  do  MEC  com  a  cidade  de  Sorocaba.
12.21 Realizar o levantamento das demandas educacionais no ensino superior relacionadas à criação de
novos cursos.

META 13 - TITULAÇÃO DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PME -  Elevar  no Município  a  qualidade  da  educação superior  e  ampliar  a  proporção de mestres  e
doutores  do  corpo  docente  em efetivo exercício  no conjunto  do  sistema de  educação  superior  no
Município para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta e cinco por
cento) doutores.
13.1 Apoiar e incentivar a criação de programas de pós-graduação nos níveis de Mestrado e Doutorado
nas universidades públicas de forma a permitir o aperfeiçoamento dos docentes de outras instituições
bem como aos docentes da rede pública, a partir da aprovação do Plano Municipal de Educação.
13.2 Implantar rede de comunicação de alta velocidade, interligando as instituições de interesse público
do Município, com possibilidade de ampliação de acesso a outras instituições.

META 14 – PÓS-GRADUAÇÃO

PME - Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto sensu no Município, de
modo a atingir  em Sorocaba até 2024 a titulação anual  de 300 (trezentos)  mestres e 150 (cento e
cinquenta) doutores.
14.1 Solicitar e apoiar a criação de programas de pós-graduação nos níveis de Mestrado e Doutorado nas
universidades públicas de forma a permitir o aperfeiçoamento dos docentes de outras instituições bem
como aos docentes da rede pública, a partir da data de aprovação do Plano Municipal de Educação.
14.2 Buscar garantir o direito aos estudos e pesquisas em pós graduação stricto sensu em educação,
garantindo nos planos de carreira do magistério municipal, meios que favoreçam de forma equitativa a
formação dos profissionais da educação em cursos de pós- graduação, inclusive no exterior, sem prejuízo
dos vencimentos e tempo de vida funcional, a partir de 2017.
14.3 Ampliar em no mínimo 2 vezes o número de programas de mestrado e em no mínimo 4 vezes o
número de programas de doutorado do Município.
14.4 Conceder afastamento aos profissionais da educação aprovados em programas de pós-graduação
fora do Município ou fora do país, a partir de 2017.
14.5 Desenvolver políticas de incentivo fiscal para empresas de Sorocaba, visando estimular a fixação de
mestres  e  doutores  nessas  empresas  e/ou  a  capacitação  de  seus  funcionários  nestes  níveis.

META 15 - FORMAÇÃO DE PROFESSORES

PME - Buscar garantir, em regime de colaboração entre a União, o Estado e o Município, no prazo de 1
(um) ano de vigência deste PME, política municipal de formação dos profissionais da educação de que
tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurado
que todos  os  professores  e  as  professoras  da  educação básica  do Município de Sorocaba possuam
formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em que
atuam.
15.1 Viabilizar para adesão cursos superiores em áreas pedagógicas da educação atendendo o inciso III,
do artigo 61 da LDBEN, a partir da aprovação deste PME.
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15.2 Buscar garantir a gratuidade do acesso dos profissionais do serviço e apoio escolar da rede pública
municipal, aos cursos técnicos e/ou superiores em área pedagógica da educação ou afim, que atendam o
inciso III do artigo 61 da LDBEN a partir de 2017.
15.3 Implementar as leis Nº 10.638, de 9 de janeiro de 2003 e a nº 11.645, de 10 de março de 2008 e o
Parecer CNE Nº 01/2004, inserindo na grade curricular de graduação dos cursos superiores, o ensino da
história e cultura dos povos africanos, afro-brasileiros, e indígenas brasileiros, para que profissionais de
todas  as  áreas  tenham uma formação que garanta  o  respeito  a  pluralidade  cultural,  em especial  à
população negra e indígena, a partir da aprovação deste PME.
15.4 Garantir o direito da criança da Educação Infantil, aulas de Educação Física conforme art. 26, § 3º da
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional ministrada por profissional com formação especifica de
acordo com a Lei 9.696/98, a partir 2017.

META 16 - FORMAÇÃO CONTINUADA E PÓS-GRADUAÇÃO DE PROFESSORES
PME - Formar, em nível de pós-graduação, Lato Sensu, 75% (setenta e cinco por cento), até o quinto ano
de vigência deste PME, e 20% (vinte por cento), Stricto Sensu, até o último ano de vigência deste PME,
os profissionais da educação, conforme, inciso I e II, do artigo 61 da LDBEN, e garantir a todos(as) os(as)
profissionais  da  educação  básica  formação  continuada  em  sua  área  de  atuação,  considerando  as
necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas de ensino, a partir da aprovação deste Plano
Municipal de Educação.
16.1 Incentivar estudos e pesquisas em pós-graduação, stricto sensu, em educação e áreas correlatas e
afins,  assegurando  no  plano  de  carreira  do  magistério  municipal,  meios  que  favoreçam  de  forma
equitativa a formação dos profissionais da educação, conforme incisos I, II e III do artigo 61 da LDBEN,
em  cursos  de  pós-graduação,  stricto  sensu,  inclusive  no  exterior.
16.2  Estabelecer  parceria  com  as  universidades  públicas  e  privadas  para  oportunizar  a  formação
continuada, em nível de especialização lato sensu, aos profissionais da educação, conforme incisos I e II,
do  artigo  61  da  LDBEN,  a  partir  da  vigência  deste  Plano  Municipal  de  Educação.
16.3 Buscar garantir formação continuada, em serviço, aos profissionais da educação, contemplados no
artigo 61 da LDBEN, realizando pesquisas das demandas e necessidades, por meio de Comissão formada
por  representantes  desses  profissionais,  no  decorrer  da  vigência  do  PME.

META 17 - VALORIZAÇÃO MAGISTÉRIO

PME  -  Valorizar  os  (as)  profissionais  do  magistério  da  educação  básica  do  Município,  de  forma  a
equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais profissionais com escolaridade equivalente, até o
final  do  sexto  ano  de  vigência  deste  Plano  Municipal  de  Educação.

17.1  Buscar  a  valorização  profissional  do  suporte  pedagógico  por  meio  da  redução  de  jornada  de
trabalho para 30 (trinta) horas semanais, durante a vigência do plano.
17.2 Proporcionar acervo para estudo e aprimoramento pedagógico de livros atualizados. Manter um
acervo  de  livros  de  excelente  qualidade  para  a  sala  de  leitura  da  unidade  escolar  para
alunos/professores/toda equipe escolar, até o final da vigência deste PME.
17.3  Buscar  garantir  a  valorização  do  profissional  do  magistério  na  educação  básica,  inclusive  os
readaptados e/ou aposentados, equiparando o salário daquele com o de todos que tenham formação
superior, de acordo com o cargo, até o segundo ano de vigência do plano.
17.4 Buscar a valorização dos docentes propiciando rendimento, usando como referência o salário dos
profissionais com formação equivalente (superior completo), durante a vigência do plano.
17.5 Buscar garantir a valorização dos profissionais do suporte pedagógico por meio de aumento salarial
proporcional aos aplicados à classe docente, durante a vigência do plano.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 380030003600390035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



17.6 Implantar no decorrer da vigência do PME, de forma gradual, à composição da jornada de trabalho,
destinando, no mínimo 1/3 (um terço) da jornada de trabalho para atividades extraclasse, com base na
Lei  nº  11.738/2008.  Há  comissão  de  estudos  para  adequação  da  jornada.

META 18 - PLANO DE CARREIRA

PME - Assegurar, no prazo de 1 (um) ano, a existência de planos de carreira para os(as) profissionais da
educação básica e superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de carreira dos(as)
profissionais da educação básica pública, tomar como referência o piso salarial  nacional profissional,
definido  em  lei  federal,  nos  termos  do  inciso  VIII  do  art.  206  da  Constituição  Federal.

18.1  Prever no decorrer  da vigência do plano,  a  realização de estudo da legislação municipal,  para
concessão de licença aos profissionais da educação de todos os sistemas de ensino para participação em
cursos de Pós - graduação Stricto Sensu em educação: Mestrado, Doutorado e Pós - doutorado, sem
prejuízos das demais vantagens do cargo.
18.2 Ampliar o limite de pontos para a apresentação de títulos na evolução funcional do quadro dos
profissionais  do magistério  e demais trabalhadores  da educação,  no decorrer  da vigência do plano.
18.3  Buscar  a  valorização  profissional  do  suporte  pedagógico  por  meio  da  redução  de  jornada  de
trabalho para 30 (trinta) horas semanais, sem prejuízo de vencimentos, durante a vigência do plano.
18.4 Estabelecer um prazo de 5 anos para a revisão dos planos de carreira dos profissionais da educação
e do quadro do magistério a partir da implantação do Plano Municipal de Educação.
18.5 Estabelecer no prazo de 2 anos após a aprovação do Plano Municipal de Educação, o Plano de
Carreira dos demais profissionais da Educação Básica (funcionários das instituições educacionais da Rede
Municipal de Ensino de Sorocaba), contemplando os mesmos dispositivos de valorização, formação e
evolução do Plano de Carreira do Quadro do Magistério da Rede Municipal  de Ensino de Sorocaba,
sendo estendidos aos demais trabalhadores da educação.
18.6 Estabelecer para ingresso de novos trabalhadores da educação que se tenha no mínimo a formação
de Ensino Médio, a partir da aprovação do Plano Municipal.
18.7  Buscar  garantir  a  apresentação  de  diplomas  e  certificados  a  qualquer  tempo  para  evolução
funcional na rede municipal de ensino, não colocando prazo de validade para os certificados, a partir de
2016.
18.8 Implantar, a partir de 2016, o vale cultura (programa do governo federal) nos moldes propostos,
para permitir maior acesso à cultura aos trabalhadores  da educação e do quadro do magistério  do
Município de Sorocaba.
18.9 Buscar garantir durante a vigência deste plano, a implantação do cargo de professor volante, para
suprir  ausências  de  professores  titulares,  proporcionando  a  continuidade  do  processo  educacional.
18.10 Prever no decorrer da vigência do plano, a realização de estudo da legislação municipal,  para
revisão do módulo de atendimento do Suporte Pedagógico da Rede Municipal de Ensino de Sorocaba.
18.11 Buscar garantir processo formativo na inserção dos profissionais  e trabalhadores da educação
visando cursos de aprofundamento na área de atuação, em parceria com as universidades, durante a
vigência do Plano Municipal.
18.12  Buscar  garantir,  nos  planos  de  carreira  dos  profissionais  do  quadro  do  magistério  e  demais
trabalhadores da educação a qualificação profissional por meio de formação continuada em sua área de
atuação, considerando as necessidades, demandas e contextualizações dos profissionais e respectivos
sistemas de ensino, em parceria, preferencialmente com as universidades públicas e outras instituições
selecionadas coletivamente, durante a vigência do plano.
18.13 Prever no decorrer  da vigência do plano,  a realização de estudo da legislação municipal  para
regulamentação  do  cumprimento  da  jornada  destinada  aos  estudos,  planejamento  e  formação
continuada aos profissionais do Suporte Pedagógico.
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18.14  Garantir  alteração  para  que  os  afastamentos  por  epidemia  ou  doenças  infectocontagiosas,
justificadas  por  atestado  médico,  não  contabilizem  nas  10  (dez)  faltas  permitidas  para  evolução
funcional.
18.15 Aderir e implementar na sua totalidade o Programa Pró funcionário (programa do governo federal
de formação continuada) que tem por objetivo qualificar todos os trabalhadores da educação, a partir da
aprovação deste plano.
18.16 Assegurar a participação dos profissionais do quadro do magistério e demais trabalhadores da
educação em congressos, seminários e eventos, de livre escolha, que fomentem a pesquisa de temáticas
relacionadas  à  Educação  Básica  e  ao  aperfeiçoamento profissional,  a  partir  da  aprovação  do  Plano
Municipal de Educação.

META 19 - GESTÃO DEMOCRÁTICA

PME -  Assegurar  condições,  no prazo de 2 (dois)  anos,  para a efetivação da gestão democrática da
educação no Município de Sorocaba, garantindo que os acessos aos cargos públicos ocorram por meio
de concurso público, de provas e títulos, associados a critérios técnicos de desempenho e à consulta
pública à comunidade escolar no âmbito das escolas públicas,  prevendo recursos e apoio técnico do
Município, do Estado e da União para tanto.
19.1  Assegurar  a  criação do Fórum  Municipal  de  Educação,  garantindo  representantes  de  todos  os
segmentos da sociedade civil, de forma paritária, tendo sua composição realizada de forma democrática,
por meio de eleição entre pares, para o acompanhamento da execução do Plano Municipal de Educação,
bianualmente  alternando  com  a  revisão  do  plano.
19.2 Assegurar a eleição de todos os membros do Conselho Municipal de Educação de Sorocaba, com a
participação da sociedade civil eleita por segmento em assembleia, de maneira paritária e democrática.
19.3 Buscar garantir a reformulação do Conselho Municipal de Educação por meio de novo estatuto a ser
discutido e votado por todos os profissionais de educação, inclusive, com votação na Câmara Municipal,
a partir de 2017.
19.4 Buscar garantir amplamente a divulgação das reuniões do Conselho Municipal de Educação, nos
diversos meios de comunicação com sete dias de antecedência para a população, a partir da aprovação
do PME.
19.5 Assegurar transparência no processo de eleição e condução dos membros do Conselho Municipal
de Educação.
19.6 Assegurar a eleição de membros para o Conselho de alimentação, com participação da sociedade
civil de forma democrática, com a realização de reuniões mensais e amplamente divulgadas nos diversos
meios de comunicação para a população, a partir da aprovação do Plano Municipal de Educação.
19.7 Buscar garantir que o processo eleitoral para membros do Conselho de Escola ocorra de forma
democrática com ampla divulgação do Calendário eleitoral, contendo período de inscrição e data de
eleição,  considerando  Regimento  Escolar  para  o  pleito  mínimo  da  comunidade  escolar  presente,
composta por: pais, alunos, professores e demais trabalhadores da educação, sendo o Diretor da Escola
membro nato.
19.8  Buscar  garantir  a  autonomia  da  gestão  financeira  das  Unidades  Escolares,  extinguindo  a
obrigatoriedade da contribuição de qualquer percentual ao FAED (Fundo de Assistência da Educação).
19.9  Assegurar,  nos  Regimentos  das  escolas  do Município,  medidas  de  combate a  toda e  qualquer
discriminação  aos  segmentos  étnicos  e  movimentos  sociais  e  suas  respectivas  diversidades.
19.10 Buscar garantir, a todas as escolas do Município (ou rede municipal) autonomia para a construção
de seus projetos político pedagógicos, bem como os seus regimentos, com participação de todos os
segmentos que compõe a comunidade escolar, em atendimento ao que define a LDB 9394/96, no prazo
de um ano da aprovação deste Plano Municipal de Educação.
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19.11 Assegurar a existência e o funcionamento efetivo dos conselhos de escola. Sendo este de natureza
deliberativa, consultiva e fiscalizadora, devendo reunir-se mensalmente e ser aberto à participação de
todos interessados, em horários que sejam de consenso dos membros eleitos e que possibilitem a maior
participação dos diversos segmentos da comunidade escolar, a partir da vigência do plano.
19.12 Estabelecer dentro do calendário escolar de cada Unidade de Ensino, anualmente, fórum para
apresentação, avaliação, compartilhamento e proposição de ações que fomentem o protagonismo dos
colegiados e outras instâncias de participação da comunidade escolar.
19.13 Buscar garantir que o mandato dos Colegiados escolares sejam realizadas bianualmente.
19.14 Assegurar que o diretor de escola seja membro nato da Associação de pais e mestres - APM e
presidente do conselho deliberativo de acordo com Estatuto próprio.
19.15  Criar  mecanismos  de  formação  para  conselheiros  escolares  em  parceria  com  Universidades
públicas.
19.16  Constituir  comissão  de  profissionais  de  educação  eleitos  democraticamente,  e  entidades
educacionais, para estudar e formatar proposta de escola de educação democrática e sua decorrente
implementação, a partir da aprovação do plano.
19.17  Convocar  a  comunidade  escolar  das  várias  redes  de  ensino,  representadas  em seus  diversos
segmentos, através de eleições em assembleias próprias para, até junho de 2016, estabelecer um grupo
de trabalho para estudo e encaminhamentos sobre os princípios que sustentam a gestão democrática e
os critérios a serem adotados para a implementação da gestão democrática no Município de Sorocaba.
19.18 Buscar garantir através das diversas redes de ensino o estudo pela comunidade escolar sobre
princípios e práticas que sustentam a gestão democrática.
19.19  Buscar  garantir  a  organização  e  o  fortalecimento de  Grêmios  Estudantis,  eleitos  pelos  pares,
introduzindo condições nas redes públicas de ensino para que todas as unidades escolares possuam
essas  representações  como  elementos  participativos  da  construção  e  acompanhamento  do  projeto
político-pedagógico.
19.20 Assegurar meios de participação efetiva dos pais, estudantes, professores, funcionários de apoio e
equipe de liderança nos processos pedagógicos, administrativos e financeiros.
19.21  Assegurar  meios  de  participação  efetiva  da  comunidade  escolar  na  construção  coletiva  dos
projetos  politico-pedagógicos,  currículos  escolares,  plano  de  gestão  escolar  e  regimentos  escolares.
19.22 Conforme os princípios do ensino, nos termos do artigo 3º da Lei  nº 9394/96, a escola deve
promover a realização de atividades e eventos de cunho culturais e acadêmicos, respeitando o artigo 5º
da Constituição Federal de 1988.
19.23  Propiciar  a  autonomia  e  independência  das  escolas  do  campo  (assentados,  indígenas  e
quilombolas) no que diz respeito ao currículo escolar, calendário do ano letivo e processos pedagógicos
que respeitem as especificidades sócio-culturais.

META 20 - FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO

PME - Ampliar o investimento em educação pública de forma a atingir, no Município, o patamar de 6%
do PIB do Município no terceiro ano de vigência desta lei, 7% no quinto ano e, no mínimo, o equivalente
a 13% do PIB de Sorocaba ao final do decênio.
20.1 Implementar, no decorrer da vigência deste PME, o custo aluno-qualidade municipal (CAQi), tendo
por  base  os  parâmetros  nacional  e  estadual,  considerando  o  contexto  social  e  econômico  local.
20.2 Implementar o custo aluno qualidade municipal, durante a vigência deste PME, assegurando que
sirva de parâmetro para o financiamento da educação pública nos investimentos em: qualificação e
remuneração  do  pessoal  docente  e  dos  demais  profissionais  da  educação  pública;  aquisição,
manutenção,  construção  e  conservação  de  instalações  e  equipamentos  necessários  ao  ensino  e
aquisição  de  material  didático-escolar,  alimentação  e  transporte  escolar.
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20.3 Buscar investimento público para a ampliação de profissionais de serviço social e psicologia nos
sistemas de ensino.
20.4 Buscar garantir que a Lei  de Diretrizes Orçamentárias do Município seja planejada a partir das
estratégias do Plano Municipal  de Educação,  no prazo de um ano a contar do começo deste plano.
20.5  Buscar  garantir  investimento  de  dinheiro  público  somente  em  escolas  públicas.
20.6 Fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem a transparência e o controle social na
utilização de recursos públicos aplicados em educação por meio de orçamento participativo; realização
de audiências públicas.
20.7 Aprovar legislação específica de criação de conselho de controle social da execução das metas e
estratégias do Plano Municipal de Educação até o final do primeiro ano de vigência deste plano. Este
conselho deverá ser composto por representantes dos diferentes segmentos da educação pública eleitos
entre os pares.
20.8 Criar sistema de dados municipais que monitoram a qualidade do gasto público com educação.
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MINISTÉRIO  DA  EDUCAÇÃO  CONSELHO NACIONAL DE
EDUCAÇÃO CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 13 DE MAIO DE 2016 (*)

Define as Diretrizes Curriculares Nacionais  para a Formação
Inicial  e Continuada em Nível  Superior para Funcionários da
Educação Básica.

O Presidente da Câmara de Educação Superior,  no uso de suas  atribuições legais  e
tendo em vista o disposto na Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, e na Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e considerando a Emenda Constitucional nº 53/2006, que alterou no art. 206 da
Constituição Federal de 1988 a expressão “profissionais do ensino” por “profissionais da educação”; a
Lei nº 12.014, de 6 de agosto de 2009, que altera o art. 61 da Lei nº 9.394, de 1996, com a finalidade de
discriminar as categorias de trabalhadores que se devem considerar profissionais da educação; a Lei nº
12.796, de 4 de abril de 2013, que define a formação dos funcionários técnicos administrativos da
educação como de conteúdo técnico-pedagógico, em consonância com a Lei nº 12.014, de 2009; o
Decreto  nº  7.415,  de  30 de dezembro de  2010,  que  institui  a  Política  Nacional  de  Formação dos
Profissionais da Educação Básica; os Pareceres CNE/CEB nº 16, de 5 de outubro de 1999, CNE/CEB nº
39, de 8 de dezembro de 2004, e CNE/CEB nº 16, de 3 de agosto de 2005; a Resolução CNE/CEB nº 5,
de 22 de novembro de 2005, bem como as Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica; a
Resolução CNE/CP nº 2, de 1º de julho de 2015, que define as Diretrizes Curriculares Nacionais para a
formação  inicial  e  continuada  da  formação  de  profissionais  do  magistério,  bem  como  o  Parecer
CNE/CES nº 246, de 4 de maio de 2016, homologado por Despacho do Ministro de Estado da Educação
publicado no Diário Oficial do União de 12 de maio de 2016, e

CONSIDERANDO  que  a  consolidação  das  normas  nacionais  para  a  formação  de
funcionários para a educação básica é indispensável para o projeto nacional da educação brasileira, em
seus níveis, etapas e modalidades, tendo em vista a abrangência e a complexidade da educação de
modo geral e, em especial, a educação escolar inscrita na sociedade;

CONSIDERANDO  que  a  concepção  sobre  conhecimento  e  educação  é  basilar  para
garantir o projeto da educação nacional, superar a fragmentação das políticas públicas e a
desarticulação institucional por meio da instituição do Sistema Nacional de Educação, sob relações de
cooperação e colaboração entre entes federados e sistemas educacionais;

CONSIDERANDO que a igualdade de condições para o acesso e a permanência na escola;
a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber; o
pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; o respeito à liberdade e o apreço à tolerância; a
valorização do profissional da educação; a gestão democrática do ensino público; a garantia de um
padrão de qualidade; a valorização da experiência extraescolar; a vinculação entre a educação escolar,
o trabalho e as práticas sociais; o respeito e a valorização da diversidade étnico-racial, entre outros,
constituem princípios vitais para a melhoria e democratização da gestão e do ensino;

CONSIDERANDO a necessidade de articular as Diretrizes Curriculares Nacionais para a
Formação Inicial e Continuada, em Nível Superior, as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação
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Básica e os conhecimentos, conteúdos e experiências articulados às áreas de formação e atuação dos
funcionários (Secretaria Escolar; Alimentação Escolar; Infraestrutura Escolar e Multimeios Didáticos);

CONSIDERANDO os princípios que norteiam a base comum nacional para a formação
inicial  e  continuada dos  funcionários  da educação básica nas  áreas  de formação e  atuação destes
(Secretaria Escolar, Alimentação Escolar, Infraestrutura Escolar e Multimeios Didáticos), tais como: a)
sólida formação teórica e interdisciplinar; b) unidade teoria-prática;

c) trabalho coletivo e interdisciplinar; d) compromisso social e valorização do profissional da educação;
e) gestão democrática; f) avaliação e regulação dos cursos de formação;

CONSIDERANDO  a  articulação  entre  graduação  e  pós-graduação  e  entre  pesquisa  e
extensão  como  princípio  pedagógico  essencial  ao  exercício  e  aprimoramento  profissional  dos
funcionários da educação básica;

CONSIDERANDO que as instituições educativas nas diferentes etapas (educação infantil,
ensino fundamental e ensino médio) e modalidades da educação básica cumprem, sob a legislação
vigente, um papel estratégico na formação requerida aos funcionários da educação básica nas áreas de
formação  e  atuação  (Secretaria  Escolar,  Alimentação  Escolar,  Infraestrutura  Escolar  e  Multimeios
Didáticos) cujo eixo de atuação são os projetos pedagógicos e os diferentes processos de trabalho
destes;

CONSIDERANDO que a ação educativa desenvolvida pelos funcionários,  nas áreas  de
atuação (Secretaria  Escolar,  Alimentação Escolar,  Infraestrutura Escolar  e Multimeios  Didáticos),  se
configura como processo pedagógico intencional e metódico, envolvendo conhecimentos específicos,
interdisciplinares e pedagógicos, conceitos, princípios e objetivos da formação que se desenvolvem na
socialização e construção de conhecimentos e no diálogo constante entre diferentes visões de mundo;

CONSIDERANDO o currículo como o conjunto de conhecimentos e valores propício à
produção  e  à  socialização  de  significados  no  espaço  social  e  que  contribui  para  a  construção  da
identidade sociocultural do educando, dos direitos e deveres do cidadão, do respeito ao bem comum e
à democracia, às práticas educativas formais e não formais e à orientação para o trabalho;

CONSIDERANDO  a  realidade  concreta  dos  sujeitos  que,  nos  ambientes  e  espaços
educativos, dão vida às instituições de educação básica, sua organização e gestão, os projetos, cursos e
atividades profissionais (Secretaria Escolar,  Alimentação Escolar,  Infraestrutura Escolar e Multimeios
Didáticos) devem ser contextualizados no espaço e no tempo e estar atentos às características das
crianças, adolescentes, jovens e adultos que justificam e instituem a vida da e na escola, bem como
possibilitar  a compreensão e reflexão sobre as relações entre a vida, o conhecimento, a cultura, o
profissional da educação, o estudante e a instituição;

CONSIDERANDO que  a educação  em  e  para os  direitos  humanos é  um  direito
fundamental, constituindo uma parte do direito à educação e, também, uma mediação para efetivar o
conjunto dos direitos humanos reconhecidos pelo Estado brasileiro em seu ordenamento jurídico e
pelos países que lutam pelo fortalecimento da democracia; além disso, que a educação em direitos
humanos  é  uma  necessidade  estratégica  na  formação  dos  profissionais  da  Educação  e  na  ação
educativa em consonância com as Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos;
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CONSIDERANDO os movimentos em prol da construção da identidade dos funcionários
da  educação,  buscando  superar  a  invisibilidade  social,  subalternidade  política  e  marginalidade
pedagógica, subvalorização salarial e a indefinição funcional, ao afirmar seu papel de profissionais da
educação e sua atuação técnico-pedagógica nas instituições de educação básica e nos sistemas de
ensino;

CONSIDERANDO a importância do funcionário nas instituições de educação básica e
nos sistemas de ensino nas áreas de atuação e de sua valorização profissional, assegurada pela
garantia de formação inicial e continuada, plano de carreira, salário e condições dignas de trabalho;

CONSIDERANDO as perspectivas de articulação de projetos curriculares de nível superior
com experiências de formação em nível médio, normatizadas na Área 21 da educação profissional;

CONSIDERANDO  o  trabalho  coletivo  dos  profissionais  da  educação  como  dinâmica
político-pedagógica que requer planejamento sistemático e integrado.

Resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  1º  Ficam instituídas,  por  meio  da  presente Resolução,  as  Diretrizes  Curriculares
Nacionais para a Formação Inicial e Continuada, em Nível Superior, de Funcionários para a Educação
Básica – identificados como Categoria III dos profissionais da educação a que se refere o art. 61 da Lei
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB) –, definindo
princípios, fundamentos, dinâmica formativa e procedimentos a serem observados nas políticas, na
gestão e nos programas e cursos de formação, bem como no planejamento, nos processos de avaliação
e de regulação das instituições de educação que os ofertam.

§ 1º Nos termos do § 1º do art. 62 da LDB, as instituições formadoras em articulação
com os sistemas de ensino, em regime de colaboração, deverão promover, de maneira articulada, a
formação inicial  e continuada dos profissionais da educação e, neste contexto, dos funcionários da
educação básica,  para  viabilizar  o  atendimento às  suas  especificidades profissionais  nas  diferentes
etapas e modalidades de educação básica, observando as normas específicas definidas pelo Conselho
Nacional de Educação (CNE).

§  2º  As  instituições  de  educação  superior  devem  conceber  a  formação  inicial  e
continuada dos funcionários da educação básica na perspectiva do atendimento às políticas públicas de
educação,  às  Diretrizes  Curriculares  Nacionais,  ao  padrão  de  qualidade  e  ao  Sistema Nacional  de
Avaliação  da  Educação  Superior  (Sinaes),  considerando  as  áreas  de  formação  e  atuação  dos
funcionários  (Secretaria  Escolar,  Alimentação Escolar,  Infraestrutura  Escolar,  Multimeios  Didáticos e
outras  reconhecidas  pelo CNE),  manifestando organicidade entre  o seu Plano de Desenvolvimento
Institucional (PDI), seu Projeto Pedagógico Institucional (PPI) e seu Projeto Pedagógico de Curso (PPC)
como expressão de uma política articulada à educação básica, suas políticas e diretrizes.
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§  3º  Os  centros  de  formação  de  estados  e  municípios,  bem  como  as  instituições
educativas  de  educação  básica  que  desenvolverem  atividades  de  formação  continuada  dos
funcionários da educação básica, devem concebê-la atendendo às políticas públicas de educação, às
Diretrizes  Curriculares  Nacionais  e  ao  padrão de  qualidade,  considerando as  áreas  de formação e
atuação dos funcionários (Secretaria Escolar, Alimentação Escolar, Infraestrutura Escolar e Multimeios
Didáticos), expressando uma organicidade entre o seu Plano Institucional, o Projeto Político Pedagógico
(PPP) e o Projeto Pedagógico de Formação Continuada (PPFC) através de uma política institucional
articulada à educação básica, suas políticas e diretrizes.

Art. 2º As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Inicial e Continuada, em
Nível Superior, dos Funcionários para a Educação Básica aplicam-se à formação para o exercício de
atividades profissionais e pedagógicas articuladas às áreas de Secretaria Escolar, Alimentação Escolar,
Infraestrutura Escolar e Multimeios Didáticos, envolvendo as diferentes áreas do conhecimento e a
integração entre elas, podendo abranger um campo específico e/ou interdisciplinar.

§  1º  Compreende-se  a  ação  educativa  desenvolvida  pelos  funcionários  nas áreas
(Secretaria Escolar, Alimentação Escolar, Infraestrutura Escolar e Multimeios Didáticos) como processo
pedagógico  intencional  e  metódico,  envolvendo  conhecimentos  específicos,  interdisciplinares  e
pedagógicos, conceitos, princípios e objetivos da formação que se desenvolvem na socialização, na
construção de conhecimentos, no diálogo constante entre diferentes visões de mundo e nos processos
de trabalho na educação básica.

§ 2º O exercício da ação do funcionário da educação básica nas áreas mencionadas é
permeada  por  dimensões  técnicas,  políticas,  éticas  e  estéticas  por  meio  de  sólida  formação,
envolvendo o domínio e o manejo de conteúdos e metodologias, diversas linguagens, tecnologias e
inovações,  contribuindo  para  ampliar  a  visão  e  a  atuação  contextualizada  desse  profissional  da
educação.

Art. 3º A formação inicial e a formação continuada, articuladas a partir de uma base
comum  nacional,  destinam-se  à  preparação  e  ao  desenvolvimento  de  profissionais  para as  áreas
mencionadas  a  partir  de  compreensão  ampla  e  contextualizada  de  educação  e  educação  escolar,
visando  a  assegurar  a  produção  e  a  difusão  de  conhecimentos  de  uma  determinada  área  e  a
participação  na  elaboração  e  implementação  do  projeto  político-  pedagógico  da  instituição,  na
perspectiva  da  atuação profissional  com qualidade,  favorecendo a  gestão democrática,  o  trabalho
coletivo e a avaliação institucional.

§ 1º Por educação entendem-se os processos formativos que se desenvolvem na vida
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições educativas e seus processos de trabalho,
gestão e organização, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas relações criativas
entre natureza e cultura.

§  2º  Para  fins  desta  Resolução,  a  educação  contextualizada  se  efetiva,  de  modo
sistemático e sustentável,  nas instituições educativas, por meio de processos pedagógicos entre os
profissionais  da  educação  (professores  e  funcionários)  e  estudantes  articulados  nas  áreas  de
conhecimento  específico  e/ou  interdisciplinar,  incluindo  as  áreas  de  formação  e  atuação  dos
funcionários,  nas políticas,  na gestão,  nos fundamentos e nas  teorias sociais  e  pedagógicas para a
formação  ampla  e  cidadã  e  para  o  aprendizado  nos  diferentes  níveis, etapas  e  modalidades  de
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educação básica, envolvendo de maneira articulada os diversos processos de trabalho que se efetivam
nas instituições educativas e nos órgãos de seus sistemas de ensino.

§ 3º A formação inicial e continuada para os funcionários da educação básica constitui
processo dinâmico e complexo, direcionado à melhoria permanente da qualidade social da educação e
à valorização profissional, devendo ser assumida em regime de colaboração pelos entes federados nos
respectivos sistemas de ensino e desenvolvida pelas instituições de educação credenciadas.

§ 4º Os funcionários da educação básica compreendem aqueles que exercem atividades
pedagógicas, incluindo nas áreas mencionadas (Secretaria Escolar, Alimentação Escolar, Infraestrutura
Escolar  e  Multimeios Didáticos)  e  outras  a  serem regulamentadas,  e  possuem a formação mínima
exigida pela legislação federal das Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

§  5º  São princípios  da  Política  Nacional  de  Formação dos  Profissionais  da  Educação
Básica:

 -  formação  dos  profissionais  da  educação  básica  como  compromisso  com  projeto
social, político e ético que contribua para a consolidação de uma nação soberana, democrática, justa,
inclusiva e que promova a emancipação dos indivíduos e grupos sociais;

 - colaboração constante entre os entes federados na consecução dos objetivos  da
Política Nacional de Formação de Profissionais da Educação Básica, articulada entre o Ministério da
Educação, as instituições formadoras e os sistemas e redes de ensino;

 - garantia de padrão de qualidade dos cursos de formação de profissionais ofertados
pelas instituições formadoras;

 - articulação entre teoria e prática no processo de formação, fundada no domínio de
conhecimentos científicos e específicos segundo a natureza da função;

 - reconhecimento da escola e demais instituições de educação básica como espaços
necessários à formação inicial e continuada dos profissionais da educação;

 - valorização do profissional da educação no processo educativo da escola, traduzida
em políticas permanentes de estímulo à profissionalização, à jornada única, à progressão na carreira, à
formação inicial e continuada, à melhoria das condições de remuneração e à garantia de condições
dignas de trabalho;

 -  equidade  no acesso  à  formação inicial  e  continuada,  buscando  a  redução das
desigualdades sociais e regionais;

 -  articulação entre formação inicial  e formação continuada,  bem como entre os
diferentes níveis e modalidades de ensino;

 -  compreensão  dos  profissionais  da  educação  como  agentes  fundamentais do
processo educativo e, como tal, da necessidade de seu acesso permanente a informações, vivência e
atualização profissional, visando à melhoria e qualificação do ambiente escolar; e

 -  reconhecimento do trabalho como princípio educativo nas diferentes formas de
interações sociais e na vida.

Art. 4º A instituição de educação superior que ministra programas e cursos de formação
inicial  e  continuada  para  funcionários  da  educação  básica,  respeitada  sua  organização  acadêmica,
deverá contemplar, em sua dinâmica e estrutura, a articulação entre ensino, pesquisa e extensão para
garantir  efetivo  padrão  de  qualidade  acadêmica  na  formação  oferecida,  respeitadas  as  áreas  de
formação (Secretaria  Escolar,  Alimentação Escolar,  Infraestrutura  Escolar  e  Multimeios  Didáticos)  e
outras a serem regulamentadas, em consonância com o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI),
o Projeto Pedagógico Institucional (PPI) e o Projeto Pedagógico de Curso (PPC).
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Parágrafo único. Os centros de formação de estados e municípios, bem como as
instituições educativas de educação básica e os sindicatos que desenvolverem atividades de formação
continuada dos funcionários da educação básica, deverão contemplar, em sua dinâmica e estrutura, a
articulação entre ensino e pesquisa, para garantir efetivo padrão de qualidade acadêmica na formação
oferecida, respeitadas as áreas de formação e atuação dos funcionários mencionadas no  caput,  em
consonância  com  o  plano  institucional,  o  projeto  político-pedagógico  e  o  projeto  pedagógico  de
formação continuada.

CAPÍTULO II
DA FORMAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS

PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA: BASE COMUM NACIONAL

Art.  5º  A  formação  de  profissionais  da  educação  denominados  funcionários  para  a
educação básica (em suas etapas e modalidades) deve assegurar a base comum nacional, pautada pela
concepção de educação como processo emancipatório e permanente, bem como pelo reconhecimento
da especificidade do trabalho técnico-pedagógico, respeitadas as áreas (Secretaria Escolar, Alimentação
Escolar,  Infraestrutura  Escolar  e  Multimeios  Didáticos)  que  conduzem à  práxis  como  expressão da
articulação entre teoria e prática e à exigência de que se leve em conta a realidade dos ambientes das
instituições educativas da educação básica e da profissão, para que se possa garantir no projeto
institucional de formação e nos respectivos projetos pedagógicos de cursos:

I -  a  integração e interdisciplinaridade curricular,  dando significado e relevância aos
conhecimentos e à vivência da realidade social e cultural, consoantes às exigências da educação básica
e da educação superior para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho;

II - a construção do conhecimento, valorizando a pesquisa e a extensão como princípios
pedagógicos  essenciais  ao  exercício  e  ao  aprimoramento do funcionário da  educação básica,  seus
processos de trabalho e o aperfeiçoamento de sua prática educativa;

III - o acesso às fontes de pesquisa, ao material de apoio pedagógico de qualidade, ao
tempo de estudo e produção acadêmica-profissional, viabilizando os processos de trabalho nas áreas
de formação e atuação dos funcionários e a reflexão sobre a educação básica;

IV - as dinâmicas pedagógicas que contribuam para o exercício profissional  e o
desenvolvimento do funcionário da educação básica, respeitadas as áreas de formação e atuação dos
funcionários,  por  meio  de  visão  ampla  do  processo  formativo,  seus  diferentes  ritmos,  tempos  e
espaços, em face das dimensões psicossociais, histórico-culturais, afetivas, relacionais e interativas que
permeiam  a  ação  profissional  e  pedagógica,  possibilitando  as  condições  para  o  exercício  do
pensamento crítico, a resolução de problemas, o trabalho coletivo e interdisciplinar, a criatividade, a
inovação, a liderança e a autonomia;

V -  a  elaboração  de  processos  de  formação  em  consonância  com  as  mudanças
educacionais  e  sociais,  acompanhando  as  transformações  gnosiológicas  e  epistemológicas  do
conhecimento;

VI -  o  uso  competente  das  Tecnologias  de  Informação  e  Comunicação  (TIC)  para  o
aprimoramento da prática profissional e pedagógica;

VII - a promoção de espaços para a reflexão crítica sobre as diferentes linguagens e
seus processos de construção, disseminação e uso, incorporando-os ao processo técnico-pedagógico,
com a intenção de possibilitar o desenvolvimento da criticidade e da criatividade;
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VIII -  a  consolidação  da  educação  inclusiva  por  meio  do  respeito  às  diferenças,
reconhecendo  e  valorizando  a  diversidade  étnico-racial,  de  gênero,  sexual,  religiosa,  de  faixa
geracional, entre outras;

IX -  a  aprendizagem e o desenvolvimento de todos(as)  os(as)  estudantes durante o
percurso educacional  por meio de currículo e atualização da prática pedagógica e profissional  que
favoreçam  a  formação,  respeitadas  as  áreas  de  atuação  dos  funcionários,  e  estimulem  o
aprimoramento técnico-pedagógico das instituições.

Art. 6º A oferta, o desenvolvimento e a avaliação de atividades, cursos e programas de
formação inicial e continuada devem observar o estabelecido na legislação e nas regulamentações em
vigor  para  a  educação  nacional,  respeitadas  as  áreas  de  formação  e  atuação  dos  funcionários,
assegurando nos cursos, presenciais e na modalidade EaD, a mesma carga horária, instituindo projeto
institucional  que  garanta  efetivo  processo  de  organização  e  de  gestão  e  relação  adequada  entre
estudante e professor, bem como sistemática de acompanhamento e avaliação do curso, dos docentes
e dos estudantes em consonância com os padrões de qualidade para a educação superior.

CAPÍTULO III
DO(A) EGRESSO(A) DA FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA

Art. 7º O(A) egresso(a) da formação inicial e continuada de funcionários da educação
básica deverá possuir um repertório de conhecimentos teóricos, práticos e habilidades, resultado do
projeto pedagógico e do percurso formativo vivenciado cuja  consolidação  se  articula  ao  seu
exercício profissional, respeitadas as áreas de formação e atuação dos funcionários, fundamentado em
princípios de interdisciplinaridade, contextualização, democratização, pertinência e relevância social,
ética e sensibilidade afetiva e estética, de modo a lhe permitir:

I - o conhecimento da instituição educativa como organização complexa na função de
promover a educação para e na cidadania;

II - a pesquisa, a análise e a aplicação dos resultados de investigações de interesse da
área educacional e técnico-pedagógica específica;

III -  a  atuação  profissional  na  organização  das  áreas  de  formação  e  atuação  dos
funcionários, bem como participação na construção do Projeto Pedagógico e da gestão de instituições
de educação básica.

Art. 8º O PPC, em articulação com o Projeto Institucional de Formação, o PPI e o PDI,
deve abranger diferentes características  e dimensões da formação  técnico-pedagógica  para a
educação básica, a partir das áreas de atuação dos funcionários (Secretaria Escolar, Alimentação
Escolar, Infraestrutura Escolar e Multimeios Didáticos), garantindo ao estudante:

I - estudo do contexto educacional, envolvendo ações nos diferentes espaços escolares,
como bibliotecas, serviços de alimentação escolar,  secretaria,  multimeios e infraestrutura, incluindo
salas, laboratórios, espaços recreativos e desportivos e salas multiuso;

II - desenvolvimento de ações que valorizem o trabalho coletivo, interdisciplinar e com
intencionalidade pedagógica, respeitadas as áreas de formação e atuação dos funcionários;

III - planejamento e execução de atividades nos espaços formativos desenvolvidas em
níveis crescentes de complexidade em direção à autonomia do estudante em formação;

IV - participação nas atividades de planejamento e no projeto pedagógico da escola,
bem como nas reuniões e órgãos colegiados;
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V -  leitura  e  discussão  de  referenciais  teóricos  contemporâneos  educacionais  e  de
formação  técnico-pedagógica  para  a  compreensão  e  a  apresentação  de  propostas, dinâmicas  e
processos de trabalho, considerando as áreas de atuação dos funcionários;

VI - cotejamento e análise de conteúdos que balizam e fundamentam a atuação técnico-
pedagógica e prática dos funcionários de educação básica, seus saberes e experiências profissionais,
respeitadas as áreas de formação e atuação dos funcionários;

VII -  desenvolvimento,  execução,  acompanhamento  e  avaliação  de  projetos
educacionais e escolares, incluindo o uso de tecnologias educacionais, diferentes recursos e estratégias
didático-pedagógicas, tendo por eixo as áreas de formação e atuação dos funcionários.

§ 1º Os sistemas de ensino e seus centros de formação, as instituições de educação
básica  e  os  sindicatos  que  quiserem atuar  na  formação  continuada  deverão  elaborar  seu  projeto
institucional  de  formação continuada,  respeitando a  legislação  vigente  e  as  Diretrizes  Curriculares
Nacionais para a formação de funcionários da educação básica.

§ 2º A concepção de formação assinalada, bem como a sua efetiva institucionalização
pelas  instituições  formadoras,  busca  garantir  que  o(a)  egresso(a)  do(s)  curso(s)  superiores  de
tecnologia de formação inicial em nível superior para funcionários da educação básica esteja apto(a) a:

 -  atuar com ética e compromisso com vistas à construção de uma sociedade justa,
equânime, igualitária;

 - compreender o seu papel nas instituições de educação básica a partir de concepção
ampla e contextualizada dessas e dos processos de trabalho nelas desenvolvidos; 

 - dominar os conteúdos específicos, pedagógicos e técnicos e as abordagens teórico-
metodológicas articuladas aos processos de trabalho, respeitadas as áreas de formação e atuação dos
funcionários;

 -  relacionar  a  linguagem  dos  meios  de  comunicação  à  educação  nos  processos
pedagógicos,  demonstrando  domínio  das  tecnologias  de  informação  e  comunicação  para  o
desenvolvimento de suas atividades profissionais;

 - identificar questões e  problemas socioculturais e educacionais, com postura
investigativa, integrativa e propositiva em face de realidades complexas,  a fim de contribuir para a
superação de exclusões sociais, étnico-raciais, econômicas, culturais, religiosas, políticas, de gênero,
sexuais e outras;

 -  demonstrar  consciência  da  diversidade,  respeitando  as  diferenças  de  natureza
ambiental-ecológica, étnico-racial, de gêneros, de faixas geracionais, de classes sociais, religiosas, de
necessidades especiais, de diversidade sexual, entre outras;

 - atuar nos diversos processos de trabalho da educação básica, respeitadas as áreas
de atuação e de formação do Curso Superior de Tecnologia em Educação e Processos de Trabalho,
articulando-os à gestão e organização das instituições de educação básica, suas políticas, projetos e
programas educacionais;

 - realizar pesquisas que proporcionem conhecimento sobre os profissionais e seu
processo de trabalho nas áreas de formação e atuação dos funcionários da educação básica e sobre
organização do trabalho educativo e práticas pedagógicas, entre outros;

 - utilizar instrumentos de pesquisa adequados para a construção de conhecimentos
pedagógicos e científicos, objetivando a reflexão sobre a própria prática e a discussão e disseminação
desses conhecimentos articulados às áreas de formação e atuação dos funcionários;

 -  estudar  e  compreender  criticamente  as  Diretrizes  Nacionais,  além  de  outras
determinações legais, como componentes de formação fundamentais para o exercício profissional dos
funcionários da educação básica, respeitadas suas áreas de atuação como funcionários, entendidos
como profissionais da educação.
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§ 3º Os funcionários de educação básica que venham a atuar em escolas indígenas, na
educação escolar do campo e na educação escolar quilombola, dada a particularidade das populações
com que trabalham e da situação em que atuam, sem excluir o acima explicitado, deverão:

I - promover o diálogo na comunidade em que atuam e nos outros grupos sociais, sobre
conhecimentos, valores, modos de vida, orientações filosóficas, políticas e religiosas próprios da cultura
local;

II - atuar como agentes interculturais para a valorização e o estudo de temas específicos
relevantes.

CAPÍTULO IV
DA FORMAÇÃO INICIAL DOS FUNCIONÁRIOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM NÍVEL
SUPERIOR

Art.  9º  Os  cursos  de  formação  inicial  para  os  profissionais  da  educação  básica,  em  nível  superior,
organizar-se-ão em:

I - Curso Superior de Tecnologia em Educação e Processos de Trabalho: Secretaria
Escolar;

II - Curso Superior de Tecnologia em Educação e Processos de Trabalho:
Alimentação Escolar;

III - Curso Superior de Tecnologia em Educação e Processos de Trabalho: Infraestrutura
Escolar;

IV - Curso Superior de Tecnologia em Educação e Processos de Trabalho: Multimeios
Didáticos.

§  1º  A  instituição  formadora  definirá  no  seu  projeto  institucional  as  formas  de
desenvolvimento da formação inicial por meio de curso tecnológico para funcionários da educação
básica, nas áreas mencionadas, articuladas às políticas de valorização desses profissionais e à base
comum nacional explicitada no Capítulo II desta Resolução.

§ 2º Em vista da perspectiva de que todos(as) os(as) funcionários(as) da educação básica
sejam profissionalizados(as), o Conselho Nacional de Educação acolherá, por meio de Resolução da
Câmara  de  Educação  Superior,  novas  áreas  de  formação  e  atuação  educativa  além  das  quatro
discriminadas nesta Resolução.

§ 3º As Instituições de Educação Superior (IES), por meio de seu projeto institucional de
formação, poderão estabelecer um eixo comum para os Cursos Superiores de Tecnologia em Educação
e Processos de Trabalho direcionado à formação de funcionários, desde que garantida a diversificação
da formação em uma das áreas mencionadas no art. 9º desta Resolução.

Art.  10.  A  formação  inicial  destina-se  àqueles  que  pretendem  exercer atividades
profissionais na educação básica, especialmente no que se refere às áreas de formação e atuação dos
funcionários e em outras áreas nas quais sejam previstos conhecimentos pedagógicos, compreendendo
a  articulação  entre  estudos  teórico-práticos,  investigação  e  reflexão  crítica,  aproveitamento  da
formação e experiências anteriores em instituições de ensino.

Parágrafo único. A instituição formadora definirá, em seu projeto institucional, como os
estudantes devem se vincular à(s) área(s) de formação oferecida(s):  Secretaria Escolar, Alimentação
Escolar, Infraestrutura Escolar e Multimeios Didáticos.
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Art. 11. A formação inicial requer projeto com identidade própria de curso tecnológico,
garantindo:

I -  articulação  com  o  contexto  educacional,  em  suas  dimensões  sociais,  culturais,
econômicas e tecnológicas, e as áreas de formação e atuação dos funcionários da educação básica em
conformidade com o projeto institucional de formação inicial e continuada e Projeto Pedagógico de
Curso (PPC) do(s) curso(s) tecnológico(s) proposto(s);

II - coordenação e colegiado próprios, com representações dos segmentos envolvidos,
incluídos os estudantes, que formulem projeto pedagógico e se articulem com as unidades acadêmicas
envolvidas e, no escopo do Projeto de Desenvolvimento Institucional (PDI) e do Projeto Pedagógico
Institucional  (PPI),  tomem  decisões  sobre  a  organização  institucional  e  sobre  as  questões
administrativas no âmbito de suas competências;

III - interação sistemática entre os sistemas, as instituições de educação superior e as
instituições  de  educação  básica,  desenvolvendo  projetos  compartilhados,  incluindo  as  áreas  de
formação e atuação dos funcionários da educação básica;

IV -  projeto  formativo  que  assegure  aos  estudantes  o  domínio  dos  conteúdos
específicos  da  área  específica  de  atuação,  seus  fundamentos  e  metodologias,  bem  como  das
tecnologias e experiências político-pedagógicas;

V - organização institucional para a formação, incluindo tempo e espaço na jornada de
trabalho  para  as  atividades  coletivas  e  para  o  estudo  e  a  investigação  sobre  o  aprendizado  dos
estudantes em formação;

VI -  recursos pedagógicos, como biblioteca, laboratórios específicos em consonância
com a(s) área(s) de formação, videoteca, entre outros, além de recursos de tecnologias da informação
e da comunicação, com qualidade e quantidade, nas instituições de formação; estudantes.

VII - atividades de criação e apropriação culturais junto aos formadores e

Art. 12. Os cursos de formação inicial, respeitadas a diversidade nacional e a

autonomia pedagógica das instituições, constituir-se-ão nos seguintes núcleos:

I -  núcleo  de  estudos de  formação geral,  das  áreas  específicas  e  interdisciplinares,
respeitadas  as  áreas  de  formação  dos  funcionários  da  educação  básica,  seus  fundamentos  e
metodologias, e das diversas realidades educacionais, articulando:

a) princípios,  concepções,  conteúdos  e  critérios  oriundos  de  diferentes  áreas  do
conhecimento, incluindo os conhecimentos específicos e interdisciplinares,  para o desenvolvimento
das pessoas, das organizações e da sociedade, tendo por eixo a conexão com as áreas de formação e
atuação dos funcionários da educação básica;

b) princípios de justiça social, respeito à diversidade, promoção da participação e gestão
democrática;

c) conhecimento, avaliação, criação e uso de textos, materiais didáticos, procedimentos
e processos de formação que contemplem a diversidade social e cultural da sociedade brasileira e as
especificidades da prática educacional e escolar e as áreas de formação e atuação dos funcionários da
educação básica;

d) observação,  análise,  planejamento,  desenvolvimento  e  avaliação  de  processos
educativos e de experiências profissionais dos funcionários nos sistemas de ensino e em instituições
educativas em articulação com as áreas de formação e atuação dos funcionários da educação básica;

e) conhecimento multidimensional  e  interdisciplinar  sobre o ser  humano,  as práticas
educativas  e  as  áreas  de  formação  e  atuação  dos  funcionários  da  educação  básica,  incluindo
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conhecimento  de  processos  de  desenvolvimento  de  crianças,  adolescentes,  jovens  e  adultos,  nas
dimensões física, cognitiva, afetiva, estética, cultural, lúdica, artística, ética e biopsicossocial;

f) decodificação  e  utilização  de  diferentes  linguagens  e  códigos  linguístico-  sociais
utilizadas  pelos  estudantes,  além  do  trabalho  técnico-pedagógico  articulado  às  instituições  de
educação básica e às áreas de formação e atuação dos funcionários da educação básica;

g) pesquisa e estudo das relações entre educação e trabalho, educação e diversidade,
direitos humanos, cidadania, educação ambiental, entre outras problemáticas centrais da sociedade
contemporânea;

h) questões atinentes à ética, estética e ludicidade no contexto do exercício profissional
dos funcionários da educação básica, articulando o saber acadêmico, a pesquisa, a extensão e a prática
educativa às áreas de formação e atuação dos funcionários da educação básica;

II -  núcleo de aprofundamento e diversificação de estudos das áreas de formação e
atuação profissional dos funcionários da educação básica, incluindo os conteúdos específicos, técnicos
e pedagógicos,  definidos no projeto pedagógico das instituições em uma das áreas de formação e
atuação dos funcionários da educação básica, em sintonia com os sistemas de ensino e as demandas
sociais, o que deverá garantir na formação, entre outras possibilidades:

a) pesquisa  e  estudo  dos  conteúdos  específicos,  técnicos  e  pedagógicos,  seus
fundamentos  e  metodologias,  legislação educacional,  processos  de organização e gestão,  incluindo
processos de trabalho dos profissionais da educação e especialmente dos funcionários da educação
básica nas áreas de formação e atuação dos funcionários,  bem como políticas de financiamento e
avaliação da educação básica;

b) aplicação ao campo da educação, especialmente às áreas de formação e atuação dos
funcionários da educação básica, de contribuições e conhecimentos, como o

c) pedagógico,  o  filosófico,  o  histórico,  o  antropológico,  o  ambiental-ecológico,  o
psicológico, o linguístico, o sociológico, o político, o econômico e o cultural, inerentes aos processos de
trabalho e experiência dos funcionários da educação básica nas áreas de formação e atuação destes;

d) conhecimento e conteúdos técnico-pedagógicos das áreas de formação e atuação dos
funcionários da educação básica em consonância com a legislação em vigor, as diretrizes nacionais e o
plano de carreira destes profissionais;

III - núcleo de estudos integradores previsto no projeto institucional de formação e no
respectivo  PPC  do  curso,  visando  ao  enriquecimento  curricular  do  estudante,  compreendendo  a
participação em:

a) seminários  e  estudos  curriculares,  em  projetos  de  iniciação  científica,  extensão,
cursos técnicos, entre outros, definidos no projeto institucional da instituição de educação superior;

b) atividades  práticas  articuladas  entre  os  sistemas  de  ensino  e  as  instituições
educativas, de modo a propiciar vivências nas diferentes áreas de formação e atuação do funcionário
da  educação  básica,  assegurando  aprofundamento  e  diversificação  de  estudos,  experiências  e
utilização de recursos técnico-pedagógicos;

c) mobilidade estudantil, intercâmbio e outras atividades previstas no PPC;
d) atividades  de  comunicação  e  expressão  visando  à  aquisição  e  à  apropriação  de

recursos de linguagem capazes de comunicar, interpretar a realidade estudada e criar conexões com a
vida social, os processos de trabalho e as instituições de educação básica.

Parágrafo  único.  A  prática  como  componente  curricular  e  o  estágio  curricular
supervisionado  são  componentes  obrigatórios  da  organização  curricular  dos  Cursos Superiores  de
Tecnologia em Educação e Processos de Trabalho.

CAPÍTULO V
DA FORMAÇÃO INICIAL DO FUNCIONÁRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA  EM  NÍVEL  SUPERIOR:
ESTRUTURA E CURRÍCULO
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Art. 13. Os cursos de formação inicial de funcionários para a educação básica, em nível
superior, organizar-se-ão em:

I -  Curso  Superior  de  Tecnologia  em  Educação  e  Processos  de  Trabalho:  Secretaria
Escolar;

II - Curso Superior de Tecnologia em Educação e Processos de Trabalho: Alimentação
Escolar;

III - Curso Superior de Tecnologia em Educação e Processos de Trabalho: Infraestrutura
Escolar;

IV - Curso Superior de Tecnologia em Educação e Processos de Trabalho: Multimeios
Didáticos.

§  1º  Considerando-se  a  complexidade  e  multirreferencialidade  dos  estudos  que  os
englobam, os Cursos Superiores de Tecnologia de que trata o caput estruturam-se por meio da garantia
de  base  comum  nacional  das  orientações  curriculares  e  terão,  no  mínimo,  2.400  (duas  mil  e
quatrocentas) horas, compreendendo:

I - 200 (duzentas) horas de prática como componente curricular, articuladas a um dos
Cursos Superiores de Tecnologia em Educação e Processos de Trabalho mencionados, distribuídas ao
longo do processo formativo, conforme o projeto institucional de formação e o projeto de curso da IES;

II -  300  (trezentas)  horas  dedicadas  ao  estágio  supervisionado,  em  um  dos  Cursos
Superiores de Tecnologia em Educação e Processos de Trabalho mencionados, em

III consonância com a legislação vigente e com o projeto institucional de formação e o
projeto de curso da IES;

IV -  pelo  menos  1.700  (mil  e  setecentas)  horas  dedicadas  às  atividades  formativas
estruturadas pelos núcleos definidos nos incisos I e II do art. 12 desta Resolução, conforme o projeto
institucional  de  formação  e  o  projeto  pedagógico  de  Curso  Superior  de  Tecnologia  em Secretaria
Escolar, em Alimentação Escolar, em Infraestrutura Escolar ou em Multimeios Didáticos;

V - 200 (duzentas) horas de atividades teórico-práticas de aprofundamento em áreas
específicas de interesse dos estudantes, conforme núcleo definido no inciso  III do  art. 12  desta
Resolução, por meio da iniciação científica,  da extensão e da monitoria,  entre outras,  consoante o
projeto de curso da IES.

§  2º  Os  Cursos  Superiores  de  Tecnologia  mencionados,  direcionados  à  formação  de
funcionários  para  a  educação  básica,  deverão  garantir  nos  currículos  conteúdos  específicos  da
respectiva área de formação destes profissionais (Secretaria Escolar, Alimentação Escola, Infraestrutura
Escolar  ou  Multimeios  Didáticos),  seus  fundamentos  e  metodologias,  bem  como  conteúdos
relacionados aos fundamentos da educação, formação na área de políticas educacionais e gestão da
educação, seus fundamentos e metodologias, direitos humanos, diversidade étnico-racial, de gênero,
sexual, religiosa, de faixa geracional, Língua Brasileira de Sinais (Libras), educação especial e direitos
educacionais de adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas.

§ 3º Deverá ser garantida, ao longo do processo, efetiva e concomitante relação entre
teoria e prática, ambas fornecendo elementos básicos para o desenvolvimento dos conhecimentos e
habilidades necessários à área de formação dos funcionários da educação básica prevista no PPC do(s)
curso(s)  tecnológico(s)  (Secretaria  Escolar,  Alimentação Escolar,  Infraestrutura Escolar  e Multimeios
Didáticos).

§ 4º Os critérios de organização da matriz curricular, bem como a alocação de tempos e
espaços  curriculares,  se expressam em eixos  em torno dos  quais  se articulam dimensões a  serem
contempladas, como previsto no art. 12 desta Resolução.
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§ 5º A prática como componente curricular e o estágio curricular supervisionado são
componentes  obrigatórios  da  organização  curricular  dos  Cursos Superiores  em  Tecnologia  em
Educação e Processos de Trabalho direcionados à formação de funcionários para a educação básica em
uma  das  áreas  de  formação  (Secretaria  Escolar,  Alimentação  Escolar,  Infraestrutura  Escolar  ou
Multimeios  Didáticos),  sendo  atividades  específicas  intrinsecamente  articuladas  entre  si  e  com  as
demais atividades de trabalho acadêmico.

§ 6º Para a formação de funcionários em exercício na educação básica, cabe à instituição
de educação superior ofertante de Curso(s) Superior(es) de Tecnologia em Educação e Processos de
Trabalho  verificar  a  compatibilidade  entre  a  área  de  atuação do candidato  e  a  área  de  formação
pretendida.

§ 7º Os cursos descritos no  caput  poderão ser ofertados a portadores de diplomas de
cursos de graduação, independentemente da área de formação, cabendo à IES a definição,  no seu
projeto  institucional  de  formação  inicial  e  continuada  e  no  PPC  do(s)  curso(s)  tecnológico(s),  dos
critérios para o aproveitamento de carga horária dos cursos de graduação, limitado ao aproveitamento
máximo de 800 (oitocentas) horas para cursos afins e 400 (quatrocentas) horas para cursos em outras
áreas.

§  8º  Os  estudantes  com  exercício  comprovado  em  uma  das  áreas  de  atuação dos
funcionários  da  educação básica  e  que  estiverem exercendo atividade regular  na  educação básica
poderão ter redução da carga horária do estágio curricular supervisionado até o máximo de 100 (cem)
horas.

CAPÍTULO VI

DA FORMAÇÃO CONTINUADA DOS FUNCIONÁRIOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Art.  14.  A  formação  continuada  compreende  dimensões  coletivas,  organizacionais  e
profissionais,  bem  como  o  repensar  do  processo  pedagógico,  dos  saberes  e  valores,  e  envolve
atividades de extensão, grupos de estudos, reuniões pedagógicas, cursos, programas e ações para além
da formação mínima superior exigida aos processos de trabalho dos funcionários de educação básica,
tendo como principal finalidade a reflexão sobre a prática educacional e a busca de aperfeiçoamento
técnico, pedagógico, ético e político deste profissional.

Parágrafo único. A formação continuada decorre de uma concepção de desenvolvimento
profissional dos funcionários da educação básica que leva em conta:

I - os sistemas e as redes de ensino, o projeto pedagógico das instituições de educação
básica,  bem  como  os  problemas  e  os  desafios  das  diferentes  áreas  de  formação  e  atuação  dos
funcionários nos sistemas de ensino e nas instituições educativas de educação básica;

II -  a  necessidade  de  acompanhar  a  inovação  e  o  desenvolvimento  associados  ao
conhecimento, à ciência, à tecnologia, às práticas e às experiências técnico-pedagógicas decorrentes do
exercício profissional dos funcionários da educação básica;

III -  o  diálogo  e  a  parceria  com  outros  profissionais  da  educação  e  instituições
competentes  capazes  de  contribuir  para  alavancar  novos  patamares  de  qualidade  ao  complexo
trabalho técnico-pedagógico desenvolvido pelos funcionários da educação básica.

Art. 15. A formação continuada, na forma do art. 14 desta Resolução, deve se dar pela
oferta de atividades formativas diversas, oficinas, cursos de atualização, extensão, aperfeiçoamento,
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especialização, mestrado e doutorado que agreguem novos saberes e práticas, articulados à área de
atuação dos funcionários da educação básica no âmbito dos sistemas e das instituições de educação
básica.

§ 1º Em consonância com a legislação, a formação continuada envolve:

I -  atividades formativas organizadas pelos sistemas,  redes,  instituições de educação
básica  e  sindicatos,  incluindo  desenvolvimento  de  projetos,  oficinas  e  inovações  pedagógicas,
congressos, seminários, entre outros;

II - atividades ou cursos de atualização, com carga horária mínima de 20 (vinte) horas,
por atividades formativas diversas, direcionadas à melhoria da atuação dos funcionários da educação
básica em sua área de atuação ou correlata;

III - atividades ou cursos de extensão, oferecida por atividades formativas diversas, em
consonância com o projeto de extensão aprovado pela instituição de educação superior formadora;

IV -  cursos de aperfeiçoamento, com carga horária mínima de 180 (cento e oitenta)
horas,  por  atividades  formativas  diversas,  considerando  as  áreas  de  atuação  dos  funcionários  da
educação básica, em consonância com a legislação vigente e o projeto institucional de formação e
pedagógico da instituição de educação superior;

V - cursos de especialização lato sensu por atividades formativas diversas, considerando
as áreas de atuação dos funcionários da educação básica, em consonância com a legislação vigente e
com o projeto institucional  e  pedagógico da instituição de educação superior  e de acordo com as
normas e resoluções do CNE;

VI - cursos de mestrado acadêmico ou profissional, por atividades formativas diversas,
considerando  as  áreas  de  atuação  dos  funcionários  da  educação  básica,  em  consonância  com  a
legislação vigente e com o projeto institucional e pedagógico da instituição de educação superior e de
acordo com as normas e resoluções do CNE e da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior (Capes);

VII- curso de doutorado, por atividades formativas diversas, considerando as áreas de
atuação  dos  funcionários  da  educação  básica,  em  consonância  com  a  legislação  vigente  e  com o
projeto institucional e pedagógico da instituição de educação superior e de acordo com as normas e
resoluções do CNE e da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes).

§ 2º A instituição formadora, em efetiva articulação com o planejamento estratégico do
Fórum  Estadual  Permanente  de  Apoio  à  Formação  dos  Profissionais  da  Educação  Básica,  com  os
sistemas  e redes  de  ensino  e com  as  instituições  de educação  básica,  definirá,  no  seu  projeto
institucional e pedagógico, as formas de desenvolvimento da formação continuada dos funcionários da
educação  básica,  articulando-as  às  áreas  de  atuação  destes  e  às  políticas  de  valorização  a  serem
efetivadas pelos sistemas de ensino.

CAPÍTULO VII
DOS FUNCIONÁRIOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA E SUA VALORIZAÇÃO

Art.  16.  Compete  aos  sistemas  de  ensino,  às  redes  e  às  instituições  educativas  a
responsabilidade pela garantia de políticas de valorização dos funcionários da educação básica, que
devem ter assegurada sua formação, além de plano de carreira, de acordo com a legislação vigente,
formação  em área  específica  de  atuação  na  educação  básica,  conforme  definido  na  base  comum
nacional e nas diretrizes de formação desta Resolução e no projeto institucional de formação, no PDI,
no PPI e no PPC da instituição de educação superior, em articulação com os sistemas e instituições de
educação básica.
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§  1º  Os  funcionários  da  educação  básica  compreendem  aqueles  profissionais  que
exercem atividades nas áreas técnico-pedagógicas e nas demais atividades pedagógicas, como definido
no art. 3º, § 4º, desta Resolução.

§ 2º No quadro dos profissionais da educação dos sistemas e da instituição de educação
básica, deve constar quem são os funcionários de educação básica, bem como a clara explicitação de
sua área de atuação, formação, sua titulação, atividades e regime de trabalho.

§ 3º A valorização dos profissionais da educação, incluídos os funcionários da educação
básica, deve ser entendida como uma dimensão constitutiva e constituinte de sua formação inicial e
continuada, incluindo, entre outros, a garantia de construção, definição coletiva e aprovação de planos
de carreira e salário, com condições que assegurem jornada de trabalho com dedicação exclusiva ou
tempo integral a ser cumprida em um único estabelecimento de ensino e destinação de carga horária
de trabalho a outras atividades pedagógicas inerentes ao exercício de suas funções, tais como:

I - participação na elaboração e efetivação do projeto político-pedagógico da instituição
educativa;

II - reuniões pedagógicas na escola, participação em conselhos ou colegiados
escolares;

III - participação em reuniões e grupos de estudo e/ou de trabalho nos sistemas
ou instituições educativas;

IV - atividades de desenvolvimento profissional;
V - atividades técnico-pedagógicas e de integração com a comunidade local.
Art. 17. Como meio de valorização dos funcionários da educação básica, em suas áreas

de atuação,  nos planos de carreira e remuneração dos respectivos sistemas de ensino,  deverá ser
garantida a convergência entre formas de acesso e provimento ao cargo, formação inicial, formação
continuada, jornada de trabalho, incluindo horas para as atividades que considerem a carga horária de
trabalho, progressão na carreira e  avaliação de desempenho  com  a  participação  dos  pares,
asseverando-se:

I. -  acesso  à  carreira  por  concurso  de  provas  e  títulos  orientado  para  assegurar  a
qualidade da ação educativa;

II. - fixação do vencimento ou salário inicial para as carreiras profissionais da educação
de acordo com a jornada de trabalho definida nos respectivos planos de carreira no
caso dos funcionários da educação básica;

III. - diferenciação por titulação dos profissionais da educação básica entre os habilitados
em nível médio e os habilitados em nível superior e pós-graduação lato sensu, com
percentual compatível entre estes últimos e os detentores de cursos de mestrado e
doutorado;

IV. - revisão salarial anual dos vencimentos ou salários;

V. - manutenção de comissão paritária entre gestores e profissionais da educação e os
demais  setores  da  comunidade  escolar  para  estudar  as  condições  de  trabalho  e
propor políticas, práticas e ações para o bom desempenho e a qualidade dos serviços
prestados à sociedade;
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VI. - elaboração e implementação de processos avaliativos para o estágio probatório dos
funcionários da educação básica, com a sua participação;

VII. -  oferta  de  programas  permanentes  e  regulares  de  formação  e  aperfeiçoamento
profissional  dos  funcionários  da  educação  básica  e  a  instituição  de  licenças
remuneradas e formação em serviço, inclusive em nível de pós-graduação, de modo a
atender às especificidades do exercício de suas atividades na educação básica.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ERASTO FORTES MENDONÇA
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                                     Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

  Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros
e aos estrangeiros residentes no País  a inviolabilidade do direito à vida,  à liberdade,  à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
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LEI Nº 10.590, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013.

AMPLIA  E  REGULAMENTA  CARGOS  DO  QUADRO  PERMANENTE  DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei nº 253/2013 - autoria do EXECUTIVO.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º Ficam ampliados os cargos  junto ao Quadro Permanente da Administração Direta,  na forma
prevista no Anexo I desta Lei.

Art.  2º O cargo de Secretária Escolar  passa a ser denominado Secretário de Escola com súmulas de
atribuições e provimento na forma do Anexo II desta Lei, mantida jornada e classe salarial.

Art. 3º (VETADO).

Art.  4º As  despesas  com  a  execução  da  presente  Lei  correrão  por  conta  de  verbas  orçamentárias
próprias, remanejadas ou suplementadas, se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 3 de Outubro de 2013, 359º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal
ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos
JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

ANEXO II
SECRETÁRIO DE ESCOLA

Súmula de Atribuições:
-  Coordenar,  organizar,  executar,  controlar  e  responder  pelo  expediente  geral  da  secretaria  de
estabelecimento de Ensino Fundamental/Médio, junto à direção escolar, procedendo segundo normas
específicas e processos rotineiros para assegurar e agilizar o fluxo de trabalho administrativo;
-  Elaborar  a  programação  das  atividades  da  Secretaria,  mantendo-a  articulada  com  as  demais
programações da escola;
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- Distribuir tarefas ao pessoal de apoio da secretaria, orientando e controlando as atividades de registro
e de escrituração, bem como assegurando o cumprimento de normas e prazos;
- Conferir toda a vida escolar dos alunos;
-  Verificar  a  regularidade  da  documentação  referente  à  matrícula  e  transferência  de  alunos,
encaminhando os casos especiais à deliberação do Diretor de Escola;
- Prestar assistência aos professores e funcionários no que diz respeito à vida funcional dos mesmos e
apoio administrativo para o desempenho de suas tarefas;
- Acompanhar e assessorar a direção da escola no que diz respeito aos assuntos administrativos;
- Elaborar relatórios das atividades da secretaria e colaborar, quando solicitado, no preparo de relatórios
da escola;
- Atender ao público em geral;
-  Guardar  sigilo  sobre  os  assuntos  da  repartição,  especialmente  sobre  despachos,  decisões  ou
providências;
- Participar de reuniões, capacitações e cursos, quando convocados;
-  Dirigir  veículos,  quando  necessário  para  o  desenvolvimento  de  atividades  de  interesse  público  e
determinado expressamente pelas chefias respectivas, observada a habilitação específica;
- Executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato.

Provimento: efetivo e ingresso.
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     LEI Nº 14.817, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

Estabelece diretrizes para a valorização dos 
profissionais da educação escolar básica pública.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

     Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

     Art. 1º A implementação do princípio de valorização dos profissionais da educação escolar, inscrito no 

inciso V do art. 206 da Constituição Federal, no que se refere aos profissionais das redes públicas de 

educação básica, obedecerá às diretrizes fixadas na presente Lei.

     Art. 2º Profissionais da educação escolar básica pública são aqueles que, detentores da formação 

requerida em lei, exercem a função de docência ou as funções de suporte pedagógico à docência, isto é, 

direção e administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacionais, ou ainda

as funções de suporte técnico e administrativo que requeiram formação técnica ou superior em área 

pedagógica ou afim.

     Art. 3º A valorização dos profissionais da educação escolar básica pública contemplará:

     I - planos de carreira que estimulem o desempenho e o desenvolvimento profissionais em benefício 

da qualidade da educação escolar;

     II - formação continuada que promova a permanente atualização dos profissionais;

     III - condições de trabalho que favoreçam o sucesso do processo educativo, assegurando o respeito à 

dignidade profissional e pessoal dos educadores.

     Art. 4º Os planos de carreira dos profissionais da educação escolar básica pública contemplarão as 

seguintes diretrizes:

     I - ingresso na carreira exclusivamente por concurso de provas e títulos, que aferirá o preparo dos 

candidatos com relação a conhecimentos pedagógicos gerais e a conhecimentos da área específica de 

atuação profissional, sempre considerada a garantia da qualidade da ação educativa;

     II - organização da carreira que considere:

a) possibilidade efetiva de progressão funcional periódica ao longo do tempo de serviço ativo do 

profissional;

b) requisitos para progressão que estimulem o permanente desenvolvimento profissional;

c)interstício, em cada patamar da carreira, suficiente para o cumprimento de requisitos de 

qualidade de exercício profissional para progressão;

     III - inclusão, entre os requisitos para progressão na carreira, de:

a)titulação;
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b)atualização permanente em cursos e atividades de formação continuada;

c)avalização de desempenho profissional;

d)experiência profissional;

e)assiduidade

     IV - incentivos à dedicação exclusiva à mesma rede de ensino, preferencialmente à mesma escola;

     V - piso remuneratório da carreira definido e atualizado em conformidade com o piso salarial 

profissional nacional estabelecido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição 

Federal;

     VI - fixação dos valores de piso e teto de remuneração na carreira de modo a assegurar:

a0um valor de piso que atraia bons profissionais para a carreira;

b)uma progressão estimulante, do ponto de vista pecuniário, a cada patamar da carreira;

     VII - composição da remuneração que assegure a prevalência proporcional da retribuição pecuniária 

ao cargo ou emprego em relação à retribuição das vantagens;

     VIII - consideração das especificidades pedagógicas da carreira e das características físicas e 

geoeconômicas das redes de ensino, na definição:

a)dos adicionais que vierem a ser previstos, para contemplar modificações no perfil do 

profissional ou alterações nas condições normais de exercício do cargo ou emprego, especialmente a 

titulação decorrente de formação adicional não considerada na organização básica da carreira, e o 

exercício em condições que possam comprometer a saúde do profissional ou em estabelecimentos 

localizados em áreas de reconhecidos índices de violência;

b)das gratificações que vierem a ser previstas, para contemplar o exercício de atribuições que 

extrapolem aquelas relativas ao cargo ou emprego para o qual o profissional prestou concurso ou que 

caracterizem condições especiais de exercício, especialmente o exercício de funções de gestão ou 

coordenação pedagógica nas unidades escolares e o exercício em classes especiais ou em escolas de 

difícil acesso;

     IX - jornada de trabalho de até 40 (quarenta) horas semanais, da qual, no caso da regência de classe, 

parte será reservada a estudos, planejamento e avaliação, nos termos da legislação específica e de 

acordo com a proposta pedagógica da escola;

     X - férias anuais para os profissionais em regência de classe e para os demais profissionais da 

educação escolar básica pública;

     XI - duração mínima de 2 (dois) anos para o período de experiência docente estabelecido como pré-

requisito para o exercício de quaisquer funções de magistério, excetuada a de docência, nos termos do §

1º do art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
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     Parágrafo único. Os critérios utilizados para estabelecer a organização dos planos de carreira devem 

assegurar:

     I - remuneração condigna;

     II - integração entre o trabalho individual e a proposta pedagógica da escola;

     III - melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem.

     Art. 5º A formação continuada para a atualização dos profissionais da educação escolar básica 

pública, promovida e estimulada pelos respectivos sistemas de ensino por meio de programa 

permanente com planejamento plurianual, contemplará:

     I - vinculação com as necessidades de qualificação dos profissionais nas diversas áreas específicas de 

atuação, inclusive em nível de pós-graduação;

     II - oferta de atividades que promovam o domínio do conhecimento atualizado e das metodologias de 

ensino mais modernas e a elevação da capacidade de reflexão crítica sobre a realidade educacional e 

social;

     III - universalidade de acesso a todos os profissionais da mesma rede de ensino, com licenciamento 

periódico remunerado;

     IV - coerência com os objetivos e com as características das propostas pedagógicas das escolas da 

rede de ensino;

     V - valorização da escola como espaço de formação dos profissionais;

     VI - devido credenciamento e qualidade das instituições formadoras.

     Art. 6º As condições de trabalho dos profissionais da educação escolar básica, indispensáveis para o 

êxito do trabalho pedagógico, contemplarão:

     I - adequado número de alunos por turma, que permita a devida atenção pedagógica do profissional a

cada aluno, de acordo com as necessidades do processo educacional;

     II - número de turmas, por profissional, compatível com sua jornada de trabalho e com o volume de 

atividades profissionais extraclasse, decorrentes do trabalho em sala de aula;

     III - disponibilidade, no local de trabalho, dos recursos didáticos indispensáveis ao exercício 

profissional;

     IV - salubridade do ambiente físico de trabalho;

     V - segurança para o desenvolvimento das atividades profissionais;

     VI - permissão para o uso do transporte escolar no trajeto entre o domicílio e o local de trabalho, 

quando não houver prejuízo do uso pelos estudantes.

     Art. 7º Revogam-se o art. 9º e o inciso II do art. 10 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996.

     Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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     Brasília, 16 de janeiro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Silvio Luiz de Almeida

Camilo Sobreira de Santana
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LEI Nº 1.962 DE 16 DE JULHO DE 2019 

DISPÕE SOBRE OS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, INSTITUI O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E 
REMUNERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Timbé do Sul/SC, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes 
deste município que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei: 

CAPÍTULO III 

DO INGRESSO E PROVIMENTO 

SEÇÃO I 

DA QUALIFICAÇÃO MÍNIMA PARA INGRESSO 

Art. 14 Para o exercício das atividades de secretário de unidade escolar e técnico pedagógico é exigido a 
conclusão de curso superior em pedagogia. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 137, DE 02 DE JULHO DE 1998.

DISPÕE  SOBRE  O  PLANO  DE  CARREIRA  E
REMUNERAÇÃO  DOS  SERVIDORES  DO  PODER
EXECUTIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANEXO IV

Secretária
de Escola

- Ensino 
Superior 
completo na 
área da 
Educação, 
administração 
ou 
secretariado;

Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico da Escola; 
Organizar e dirigir o Serviço de Secretaria, coordenando o trabalho de 
seus auxiliares; Assinar, juntamente com o Diretor, os documentos 
escolares dos alunos, bem como toda a documentação do Serviço de 
Secretaria, apontando seu número de registro ou autorização do órgão 
competente; Participar de reuniões e elaborar relatórios; Promover 
reuniões com seus auxiliares; Elaborar o Plano de Ação da Secretaria, 
estabelecendo a função de seus auxiliares, submetendo-o à aprovação do 
Diretor; Organizar e manter atualizado a escrituração escolar, bem como 
os prontuários delegislação referente à Escola e ao ensino; Alimentar e 
manter atualizados os dados do sistema digital de gestão escolar; 
Auxiliar os profissionais de educação lotados na unidade de ensino no 
uso de sistemas de gestão escolar; Zelar pelo recebimento e expedição de
documentos autênticos, inequívocos e sem rasuras; Extrair dados que 
interessem à escrituração escolar de documentos apresentado(s) pelo 
aluno ou responsável, providenciando a pronta restituição do(s) 
mesmo(s); Coletar bibliografia atualizada pertinente à escrituração 
escolar; Revisar toda a escrituração escolar, bem como o expediente a ser
submetido a despacho a assinatura do Diretor; Providenciar documentos:
matrículas, históricos escolares, transferências, certificados, atestados e 
outros; Cumprir e fazer cumprir e divulgar os despachos e determinações
do Diretor; Elaborar relatórios e instituir processos; Incinerar 
documentos obedecendo a prescrição oficial vigente; Manter sigilo sobre
assuntos pertinentes ao serviço; Registrar e controlar diariamente a 
freqüência dos funcionários da Escola; Apresentar relatórios periódicos 
das atividades do serviço ao Diretor; Proceder à avaliação interna do 
serviço; Participar da avaliação interna da Escola; Na falta do Auxiliar 
de Direção, responsabilizar-se pelo cumprimento do horário na escola; 
Responsabilizar-se pela documentação da Associação de Pais e 
Professores, na ausência do Auxiliar de Direção; Atender as demais 
atribuições e funções inerentes ao cargo ou previstas na legislação ou nos
regimentos; e demais serviços afins e/ou compatíveis com a área de 
atuação, etc.
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LEI N.º 3.900 – de 18 de setembro de 2009.

Cria cargos de provimento efetivo, conforme menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo
96,  inciso IV,  da Lei  Orgânica do Município que a
Câmara  Municipal  de  Uruguaiana  aprovou  e  eu
sanciono a seguinte Lei:

Anexo II

GRUPO TÉCNICO-PROFISSIONAL - TP 

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL: Secretário de Escola
GRUPO: ES
NÍVEL: III
PADRÃO: 04
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
- Realizar atividades relativas à escrituração e arquivo dos dados referentes à vida escolar dos alunos, 
funcional dos professores e funcionários, bem como, toda a documentação expedida e recebida pela 
escola.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 – assistir à direção da escola em serviços técnico-administrativos;
02 – planejar, coordenar, controlar e supervisionar as atividades da secretaria;
03 – organizar e manter atualizados a escrituração escolar, o arquivo, a legislação e normas educacionais,
diretrizes e outros estatutos legais de interesse da instituição escolar;
04 – manter atualizadas as pastas e registros individuais dos alunos;
05 – supervisionar a expedição de transferência e tramitação de qualquer documento, declarações, 
históricos escolares, atas e outros documentos oficiais;
06 – efetuar o lançamento e o cancelamento de novos alunos no diário de classe com a devida 
observação, no local correspondente ao número do aluno evadido, transferido ou com matrícula 
cancelada;
07 – impedir o manuseio por pessoas estranhas ao serviço, bem como, a retirada do âmbito da Unidade, 
de pastas, livros, diários de classe e registro de qualquer natureza, salvo quando oficialmente requeridos 
por órgãos autorizados;
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) horário: período normal de 24 horas semanais;
b) outras: conforme instruções reguladoras do Concurso Público.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) instrução: Licenciatura Plena na Área de Educação;
b) idade: mínima 18 anos;
c) outros: conforme as instruções reguladoras do Concurso Público.
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LEI Nº 12.136, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019.

(Altera a redação do § 2º do art. 9º, acrescenta o § 4º do art. 9º, todos
da Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de 2007, que cria, amplia, extingue
e regulamenta cargos do Quadro Permanente da Administração Direta
e Autárquica e dá outras providências).

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta:

Art. 1º Fica acrescentado o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de 2007, com a seguinte
redação:

"§ 4º Os cargos do Quadro do Magistério, pertencentes ao Suporte Pedagógico (Supervisão de Ensino,
Direção e Vice-direção de escola, Orientação Pedagógica) serão abrangidos por essa Lei, sendo fixada,
portanto, a partir da publicação desta Lei, a jornada de 30 (trinta) horas semanais."

Art.  2º As  despesas  com  a  execução  da  presente  Lei  correrão  por  conta  de  verbas  orçamentárias
próprias.

Art.  3º Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  ficando  expressamente  revogada  a  Lei
nº 11.495, de 2 de março de 2017.

Palácio dos Tropeiros, em 3 de dezembro de 2 019, 365º da Fundação de Sorocaba.

JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal

ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais

Lei nº 12.136, de 3/12/2019.
MÁRCIO ROGÉRIO DIAS
Secretário do Gabinete Centra
WANDERLEI ACCA
Secretário da Educação
JOSÉ CARLOS CUERVO JUNIOR
Secretário de Recursos Humanos
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 30.204/2007) Lei nº 12.136, de 3/12/2019 - fls. 3.
JUSTIFICATIVA:
SAJ-DCDAO-PL-EX-190/2019
Processo nº 30.204/2007
Excelentíssimo Senhor Presidente:
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O  presente  Projeto  de  Lei  tem  como  objetivo  proporcionar  a  todos  os  servidores  públicos  da
municipalidade igualdade na carga horária de trabalho semanal, tendo como requisito a escolaridade
exigida ao cargo.
Para o ingresso em um cargo na Prefeitura Municipal de Sorocaba observamos como requisito básico a
escolaridade exigida, sendo ela: ensino fundamental, ensino médio e ensino superior.

A Lei nº 8.348, de 27 de novembro de 2007, no seu artigo 9º determina: "Fica fixada em 30 (trinta) horas
semanais,  a  partir de janeiro de 2009,  as  jornadas  de trabalho dos cargos efetivos pertencentes ao
Quadro  Permanente  da  Administração  Direta,  indireta,  autárquica,  fundacional,  que  tenham  por
requisito legal para provimento do cargo, exigência de nível superior, nas respectivas áreas de atuação".

No § 2º do art.  9º  da Lei  nº 8.348,  de 27 de dezembro de 2007 a municipalidade fere o princípio
constitucional da isonomia ao excluir do direito da carga horária de 6 horas os servidores do quadro do
magistério. A presente alteração a esse artigo visa a igualdade para todos os cargos da municipalidade
que em seu ingresso exijam o ensino superior, excetuando apenas os profissionais que possuem jornada
inferior a 30 horas semanais, caso dos médicos e procuradores municipais, além dos professores de
educação básica I e II que possuem jornadas específicas conforme atribuição anual de aulas.

Os cargos de supervisor de ensino, diretor de escola, vice-diretor de escola e orientador pedagógico são
os únicos cargos da municipalidade não beneficiados pela legislação gerando uma desvalorização dos
cargos que compõem a equipe de suporte pedagógico.

Diante  disso  é  importante  destacar  que  esse  Projeto  de  Lei  não  trará  impactos  financeiros  para  a
Prefeitura de Sorocaba e tampouco compromete o atendimento ao munícipe realizado pelas instituições
educacionais.  A  alteração  na  Lei  tem  como  fundamento  essencial  a  garantia  dos  princípios
constitucionais de impessoalidade, isonomia e equidade.

Diante do exposto, estando dessa forma justificada a presente proposição, aguardo sua transformação
em Lei, solicitando ainda que sua apreciação se dê em REGIME DE URGÊNCIA, na forma disposta na  Lei
Orgânica do Município.
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LEI Nº 10.777, DE 15 DE ABRIL DE 2014.

DISPÕE SOBRE A JORNADA DE TRABALHO DO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
REGENTE  MATERNAL  E  AGENTE  INFANTIL  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei nº 50/2014 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterada a jornada de trabalho do cargo de Auxiliar de Educação prevista no Anexo I da Lei
nº 6.478, de 30 de Outubro de 2001, do cargo de Regente Maternal, prevista no Anexo I da Lei nº 3.802,
de 4 de Dezembro de 1991, e do cargo de Agente Infantil, prevista no Anexo I da Lei nº 4.503, de 24 de
Março de 1994, da seguinte forma:
I - trinta e duas horas semanais para aqueles que estiverem desempenhando suas funções em atividades
com criança; e
II  -  quarenta  horas  semanais  para  aqueles  que  não  estiverem  desempenhando  suas  funções  em
atividades com criança.
Parágrafo Único - Na hipótese do inciso I deste artigo, duas horas semanais serão destinadas à formação.
Art. 2º O exercício das funções executadas na forma do inciso I do art. 1º não garantirá direito adquirido
à redução da jornada.
Art.  3º As  despesas  decorrentes  com a  presente  Lei  correrão por  conta  de  dotações  orçamentárias
próprias.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor no início do ano letivo de 2014, ficando revogada a Lei nº 10.719 de 15 de
Janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Abril DE 2014, 359º da Fundação de Sorocaba.
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
refeito Municipal
ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos
JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

61
Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 380030003600390035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sorocaba/lei-ordinaria/2014/1071/10719/lei-ordinaria-n-10719-2014-dispoe-sobre-a-jornada-de-trabalho-do-auxiliar-de-educacao-regente-maternal-e-agente-infantil-enquanto-no-exercicio-das-funcoes-na-sala-de-aula-na-unidade-educacional-infantil-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sorocaba/lei-ordinaria/1994/450/4503/lei-ordinaria-n-4503-1994-dispoe-sobre-a-criacao-e-ampliacao-de-cargos-junto-ao-quadro-permanente-da-prefeitura-municipal-de-sorocaba-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sorocaba/lei-ordinaria/1991/380/3802/lei-ordinaria-n-3802-1991-dispoe-sobre-a-criacao-de-cargos-suas-atribuicoes-e-condicoes-de-provimento-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sorocaba/lei-ordinaria/2001/647/6478/lei-ordinaria-n-6478-2001-dispoe-sobre-a-criacao-e-ampliacao-de-cargos-de-suporte-para-a-rede-municipal-de-ensino-fundamental-e-da-outras-providencias


PROJETO DE LEI

Dispõe  sobre  a  autorização  para
concessão de reajuste dos vencimentos
dos servidores da educação básica do
magistério  municipal,  ativos  e
inativos,  em conformidade com o
disposto na Lei Federal n° 11.738, de
16  de  julho  de  2008,  que
"Regulamenta a alínea "e" do inciso
III  do  caput  do  art.  60  do  Ato  das
Disposições  Constitucionais
Transitórias,  para  instituir  o  piso
salarial  profissional  nacional  para os
profissionais do magistério público da
educação básica" e sobre a redução da
jornada  semanal  de  trabalho  dos
Secretários Escolares.
Projeto  de  autoria  do  Executivo  -
Mensagem n° 4.683/2025.

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova:

Art. 1° É a Prefeita Municipal autorizada, em cumprimento ao disposto na Lei Federal n° 11.738, de 16
de julho de 2008, a conceder reajuste de 6,27% (seis inteiros e vinte e sete centésimos por cento) sobre o
vencimento  base  dos  servidores  da  educação  básica  do  magistério  municipal,  ativos  e  inativos,
pertencentes  às  Classes  de  Professor  Regente  A,  Professor  Regente  B,  Coordenador  Pedagógico  e
Secretário Escolar, a partir da competência de janeiro de 2025.

Parágrafo único. As diferenças remuneratórias mensais e individuais, relativas aos meses de
janeiro e fevereiro de 2025, decorrentes  do reajuste  previsto no  caput  deste artigo,  serão
pagas da seguinte forma:
I- no mês de março de 2025, as diferenças referentes ao mês de janeiro de 2025; e
II- no mês de abril de 2025, as diferenças referentes ao mês de fevereiro de 2025. 
Art. 2º Fica alterado o Anexo I - Quadro A2 da Lei nº 9.212, de 27 de janeiro de
1998, no que se refere às Classes de Secretário Escolar I, II e III, que passarão a ter jornada de trabalho
de 30 (trinta) horas semanais, conforme disposto no Anexo Único desta Lei.
Art. 3º A redução da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais para 30 (trinta) horas
semanais não representará redução dos vencimentos

Art. 4º As escolas, por meio da Direção Escolar, deverão adequar a rotina escolar à nova carga
horária, considerando as especificidades de cada unidade escolar.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias
próprias do orçamento do Município.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Barbosa Lima, 28 de fevereiro de 2025.
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PROJETO DE LEI

Dispõe  sobre  a  autorização,  na  forma
do  art.  37,  inciso  X,  da  Constituição
Federal,  para a revisão geral  anual  de
vencimentos,  salários,  gratificações,
adicionais, proventos de
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aposentadorias  e  pensões  dos
Servidores  Públicos  Municipais;  de
subsídios mensais fixados no art. 1º, da
Lei n° 12.462, de 2 de janeiro de 2012;
de subsídios fixados no art. 8º, da Lei n°
9.666, de 13 de dezembro de 1999, que
reajusta o limite de concessão e valor
do vale/ticket alimentação, criado pela
Lei n° 11.168, de 22 de junho de 2006,
que  altera  a  base  de  incidência  do
adicional por exercício de atividade de
risco  permanente  dos  Agentes  de
Trânsito previsto na Lei n°11.553, de 4
de abril de 2008, que altera a jornada
de trabalho da Administração Direta e
Indireta e dá outras providências.
Projeto  de  autoria  do  Executivo  -
Mensagem nº 4.686/2025.

Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova:
Art. 1° É a Prefeita Municipal autorizada, nos termos do art. 37, inciso X, da Constituição
Federal, a conceder revisão geral anual, a partir de 1° de janeiro de 2025, correspondente à
variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), no período de 12 de
janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, equivalente a 4,83% (quatro inteiros e oitenta e
três centésimos por cento), a incidir sobre vencimentos, salários, gratificações, adicionais,
proventos  de  aposentadoria  e  pensões  dos  Servidores  Públicos  Municipais,  sobre  os
subsídios mensais fixados no art. 1º da Lei n° 12.462, de 2 de janeiro de 2012, bem como
sobre os subsídios fixados no art. 8° da Lei nº 9.666, de 13 de dezembro de 1999.
§ 1° O disposto no art. 1°, caput, desta Lei não se aplica aos Servidores e Empregados Públicos
que já tiveram o vencimento reajustado por força do art. 5° da Lei n° 14.509, de 11 de outubro de 2022.

§ 2º O disposto no art. 1°, caput, desta Lei não se aplica aos Servidores da Educação Básica
do Magistério Municipal pertencentes às Classes de Professor Regente A, Professor Regente
B, Coordenador Pedagógico e Secretário Escolar.
Art. 2° Fica vedada a aplicação do reajuste previsto no art. 1°,  caput,  desta Lei à Ajuda de
Custo instituída pela Lei n° 10.367, de 27 de dezembro de 2002, com alterações posteriores,
aos adicionais instituídos pelos arts. 4° e 5° da Lei n° 11.790, de 7 de julho de 2009, com
alterações posteriores, e ao adicional instituído pelo art. 1° da Lei n° 12.348, de 30 de agosto
de 2011.

Art. 3º O disposto no art. 1° desta Lei será operacionalizado na folha de pagamento de abril
de 2025, que tem por referência a competência março/2025.

Art. 4° As diferenças remuneratórias mensais, individuais, relativas aos meses de janeiro e
fevereiro  do  corrente  ano,  apuradas  em  razão  do  disposto  no  art.  1°  desta  Lei,  serão
operacionalizadas, respectivamente, nas folhas de pagamento referentes a abril e maio do
corrente ano de 2025.
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Parágrafo único.  As  diferenças  remuneratórias  mensais  apuradas  serão pagas  em parcela
única, a partir de julho do corrente ano, quando, entre o início da incidência dos efeitos
financeiros de que trata a presente Lei e sua efetiva implantação em folha de pagamento,
tenha ocorrido o desligamento de Servidor Público Municipal contemplado por esta Lei.
Art.  5°  Fica  autorizado  o  aumento  do  limite  mensal  para  concessão  do  vale/ticket
alimentação definido no art. 4°, inciso II, da Lei n°13.743, de 7 de agosto de 2018, com seus
reajustes  posteriores,  a  partir  da  publicação  desta  Lei,  passando  o  limite  mensal  de
concessão  para  R$5.293,91(cinco  mil  duzentos  e  noventa  e  três  reais  e  noventa  e  um
centavos).
§ 1° O limite definido no caput deste artigo será aplicado a partir da concessão de março de
2025, a ser creditado em abril de 2025.
§  2º  Os  reajustes  de  vencimento  concedidos  por  esta  Lei  não  geram  reflexos  sobre as
concessões de vale/ticket alimentação já concedidos no presente ano, a saber:
I- concessão de janeiro de 2025, creditada em fevereiro de 2025;
II- concessão de fevereiro de 2025, creditada em março de 2025.
Art. 6° Fica autorizado o reajuste do valor mensal do vale/ticket alimentação, definido no art.
72 da Lei n°13.980, de 19 de dezembro de 2019, conforme IPCA (Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo), no período de 1° de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024,
equivalente a 4,83% (quatro inteiros e oitenta e três centésimos por cento), passando a ser
de  R$524,15  (quinhentos  e  vinte  quatro  reais  e  quinze  centavos),  a  ser  concedido  aos
Servidores Municipais, em atividade, da Administração Direta, Fundações e Autarquias do
Município  de  Juiz  de  Fora,  com exceção  daqueles  integrantes  do  Quadro  do  Magistério
Municipal.

Parágrafo  único.  O  valor  reajustado  do  vale/ticket  alimentação  definido no caput
deste artigo será aplicado a partir da concessão do mês de março de 2025, a ser creditada no
mês de abril de 2025.

Art. 7º Fica alterado o art. 2° da Lei n°11.553, de 4 de abril de 2008, passando o adicional por
exercício de atividade de risco permanente a corresponder a 50% (cinquenta por cento) do
valor  do  vencimento  base,  incluídas  as  progressões  funcionais  por  antiguidade  dos
servidores efetivos integrantes da carreira de Agente de Transporte e Trânsito.

Art. 8º Ficam alterados o Anexo I da Lei nº 9.212, de 27 de janeiro de 1998, Quadros A.1, A.3,
B.1, B.2, C.1, C.2, D.1, E.1 e F.1, o Anexo I da Lei nº 11.550, de 4 de abril de 2008, o Anexo I da
Lei Complementar nº 115, de 4 de julho de 2020, o Anexo Único da Lei nº 10.589, de 21 de
novembro de 2003, o Anexo Único da Lei nº 4.755, de 17 de dezembro de 1974, e o Anexo
Único da Lei nº 13.984, de 23 de dezembro de 2019, no que se refere à jornada de trabalho
dos servidores da Administração Direta e Indireta.

§ 1º As carreiras que têm jornadas de trabalho definidas em 40 (quarenta) horas semanais e
36 (trinta e seis) horas semanais passarão a ter jornada semanal de trabalho de 30 (trinta)
horas.

§ 2° As carreiras que têm jornada de trabalho definida em 44 (quarenta e quatro) horas
semanais passarão a ter jornada semanal de trabalho de 33 (trinta e três) horas.

§ 3º As carreiras com jornada de trabalho igual ou inferior a 30 (trinta) horas semanais não
terão  a  jornada  de  trabalho  alterada,  assim  como  as  carreiras  com  jornadas  especiais
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cofinanciadas pela União e/ou pelo Estado.

§ 4º Não terão a carga horária alterada os cargos de direção, chefia, assessoramento e as
funções gratificadas.

§ 5° A redução da jornada de trabalho de que trata esta Lei não representará redução dos
vencimentos.

§ 6º Os Médicos, TNS-Enfermeiros, Auxiliares de Enfermagem e TNS- Assistentes Sociais que
atuam na estratégia de saúde da família, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,
terão ¼ (um quarto) da carga horária  dedicado em educação permanente em saúde em
trabalho e reunião de equipe, sujeito à regulamentação, sem que haja prejuízo assistencial.

Art. 9° Os servidores integrantes das classes de Fiscal de Posturas Municipal I, II, III, Agente
de  Transporte  e  Transito  e  os  servidores  operacionais  do  Departamento  Municipal  de
Limpeza Urbana (DEMLURB) são considerados profissionais da área de saúde para fins de
aplicação da Lei Complementar Federal nº 191, de 8 de março de 2022.

Art.  10.  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  correrão  à  conta  de  dotações  orçamentárias
próprias do orçamento do Município.
Art. 11. A alínea "f" do § 2º do art. 3º da Lei nº 12.321, de 14 de julho de 2011, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º (…)
(…)
§2º Excetuam-se, ainda, do disposto no caput os seguintes afastamentos: (…)
f) abono médico ou licença médica de qualquer; (…)"
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir de 1° de janeiro de 2025.
Palácio Barbosa Lima, 21 de março de 2025.

MENSAGEM № 4686
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dos ilustres Edis que compõem essa Egrégia Câmara Municipal de Juiz de
Fora a presente proposição legislativa, que dispõe sobre a autorização, na forma do art. 37, X, da Constituição Federal, para a revisão geral
anual dos vencimentos, salários, gratificações,  adicionais, proventos de  aposentadorias e  pensões  dos  servidores públicos
municipais, dos subsídios mensais fixados no art. 1º, da Lei no 12.462, de 02 de janeiro de 2012, dos subsídios fixados no art. 8º, da Lei n°
9.666, de 13 de dezembro de 1999, reajusta o limite de concessão e valor do vale/ticket alimentação, criado  pela Lei n-° 11.168, de 22 de
junho de 2006, reduz a carga horária dos servidores municipais e dá outras providências.

Importante destacar que a proposição legislativa em comento decorre de estudos técnicos realizados pela Administração
Municipal, por intermédio da Secretaria de Recursos Humanos - SRH, e da Secretaria da Fazenda - SF, diante da necessidade de assegurar ao

68
Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 380030003600390035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



quadro de servidores municipais e aos agentes de que  trata a Lei n° 12.462/2012 a revisão geral anual prevista no precitado dispositivo
constitucional, tomando-se o cuidado de harmonizar a referida garantia com as disposições da Lei Complementar n° 101/2000.

A proposta de reajuste salarial baseado no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de 2024 tem como
objetivo garantir que os servidores municipais mantenham seu poder de compra frente às variações inflacionárias. Ao vincular o reajuste ao
IPCA, o município de Juiz de Fora demonstra compromisso com a justiça social e com a valorização dos servidores públicos, reconhecendo seu
papel essencial na prestação de serviços à população. Essa medida não apenas  assegura a manutenção do poder aquisitivo, mas
também contribui para a motivação e a produtividade dos servidores, refletindo positivamente na qualidade dos serviços públicos oferecidos.

Para além do reajuste dos vencimentos, o IPCA, na ordem de 4,83% (quatro inteiros e oitenta e três centésimos), também incidirá
sobre o limite de concessão e sobre o valor do vale/ticket alimentação, criado pela Lei n° 11.168, de 22 de junho de 2006.

Outro importante avanço do presente PL é o reconhecimento de que o  adicional por exercício de atividade de risco
permanente, dos agentes de transporte trânsito, será sobre o vencimento atual dos integrantes da carreira, considerada a progressão funcional
por antiguidade já obtida por tais servidores, reconhecendo-se que a vantagem pecuniária em questão deve incidir levando-se em consideração
o vencimento atual do agente e não o vencimento do início de carreira.

A redução da carga horária para 30 horas semanais é uma proposta inovadora e alinhada com as tendências mundiais
que  buscam equilibrar a  vida  profissional e pessoal dos trabalhadores. A escala 6x1, que predomina em muitos  setores,  tem  sido
amplamente crlticada em âmbito nacional por exaurir os  trabalhadores, limitando seu tempo para o convívio familiar, o lazer, os
estudos e outras atividades essenciais para o desenvolvimento humano integral.

Ao adotar a jornada de 30 horas semanais, Juiz de Fora se coloca na vanguarda das políticas públicas voltadas para a
qualidade de vida dos trabalhadores, reconhecendo que o trabalho não pode ser a centralidade da existência humana. A vida, além
do trabalho, é um direito fundamental, e a redução  da carga horária permite que os servidores tenham mais tempo para se dedicar a
outras dimensões da vida,  como o cuidado com a saúde, o aprimoramento  profissional, o convívio familiar e o engajamento em
atividades comunitárias.

Essa medida também reflete uma visão progressista e humanizada da gestão pública, que entende que a dignidade do trabalhador
está intrinsecamente ligada à possibilidade de usufruir de seu tempo de forma plena e significativa. Além disso, a redução da carga horária
pode contribuir para a redução do estresse e do esgotamento profissional, fatores que impactam negativamente a saúde mental e física
dos trabalhadores.

Tais avanços também são fruto da luta dos servidores municipais, incansáveis em buscar melhores condições de trabalho para melhor
servir ao município. A busca por qualidade de vida reflete no compromisso da classe com um serviço público de excelência.

Este Projeto de Lei representa um avanço significativo na valorização dos  servidores públicos de Juiz de Fora, alinhando-se às
demandas contemporâneas por justiça social, dignidade humana e qualidade de vida. Ao garantir um reajuste salarial justo e reduzir a carga
horária, o município demonstra seu compromisso com o bem-estar de seus trabalhadores e com a construção de uma sociedade mais equilibrada
e humana.

Portanto, a aprovação desta proposta é um passo fundamental para colocar  Juiz de Fora na vanguarda das discussões sobre
trabalho, dignidade e qualidade de vida, servindo de exemplo para outras cidades e contribuindo para um futuro mais justo e sustentável para
todos.

Finalmente, a proposição legislativa em enfoque visa corrigir uma injustiça em relação aos servidores integrantes das classes de
Fiscal de Posturas Municipais I, II e III, que por terem trabalhado durante a Pandemia da Covid-19, de forma incisiva  e efetiva, em diversas
ações de prevenção à saúde, devem tais servidores ser  considerados profissionais da área de saúde para fins de aplicação da Lei
Complementar Federal n° 191, de 08 de março de 2022.

Ante as relevantes razões esposadas nesta Mensagem, que busca a valorização do servidor público municipal, solicito aos Ilustres
Edis que compõem essa Egrégia Casa que a proposição legislativa em tela seja apreciada em caráter de urgência, nos termos do art. 38 da Lei
Orgânica do Município, e, ao final, aprovada.

Prefeitura de Juiz de Fora, 27 de fevereiro de 2025.

Prefeitura implementa redução da jornada de trabalho dos servidores efetivos para 30 horas
semanais 

Num feito histórico,  a Prefeitura de Juiz de Fora (PJF)  conseguiu a aprovação pela Câmara
Municipal na manhã desta sexta-feira, 21, da lei municipal que define a redução da jornada de trabalho
do servidor público efetivo para 30 horas semanais.  A mudança contempla os servidores efetivos que
não exercem cargos de direção, chefia, assessoramento e funções gratificadas.
“Essa é uma pauta mundial. Os grandes pensadores sociais dos últimos 200 anos têm dito que a maior
riqueza de qualquer ser humano é o tempo, e como ele dispõe o tempo. Agora, estamos aumentando a
produtividade dos serviços municipais para que as pessoas possam ter mais tempo livre para estudar, se
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divertir, ficar com a família, para, enfim, dar à sua vida o sentido do descanso produtivo. Hoje é um
grande dia para a Prefeitura de Juiz de Fora”, destaca a prefeita Margarida Salomão.

(PREFEITURA DE JUIZ DE FORA - Prefeitura implementa redução da jornada de trabalho dos servidores
efetivos  para  30  horas  semanais,  de  21  de  março  de  2025,  disponível  em:
https://www.pjf.mg.gov.br/noticias/view.php?modo=link2&idnoticia2=85830)
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